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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 38 / 2021 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  86 /2021 
 

 

 
À Sra. Prefeita do Município de Ribeirão Corrente , no uso de suas atribuições legais, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar PREGÃO 
ELETRÔNICO OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICO, DESTINADOS À 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE, COM COTA ESPECIAL PARA MICRO 
EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, CONFORME 

RELACIONADO NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
 

A Sessão Pública de processamento do PREGÃO ELETRÔNICO nº 38/2021, 
será realizada no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, devendo o interessado ou 
seu representante entrar no endereço acima mencionado.  

 
O Pregão Eletrônico terá início, em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, 

observando as seguintes datas e horários para os procedimentos:  
 
Recebimento das propostas e documentos de habilitação: até às 09:00 horas 

do dia 02 de setembro de 2021.  
 
Abertura das propostas: às 09:00 horas do dia 02 de setembro de 2021. 

 
Início da disputa de preços: às 09:30 horas do dia 02 de setembro de 

2021. 

 
A licitação será do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE e modo de disputa 

ABERTO, consoante as condições estatuídas neste Edital e será regida pelas Leis n. 

8.666, de 21 de junho de 1993, 8.078, de 11 de setembro de 1990, Lei Complementar n. 
123, de 14 de dezembro de 2006 e pelos Decretos nº 7892 / 13 e 10.024, de 20 de 
setembro de 2019. 

 
1. DO OBJETO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICO, DESTINADOS À MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CORRENTE, COM COTA ESPECIAL PARA MICRO EMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, CONFORME RELACIONADO NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. As especificações do objeto deste Pregão Eletrônico 

constam no Projeto Básico / Termo de Referência, que integra o presente Edital, 
independentemente de transcrição. 
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1.2. COTAS PARA ME/EPP. Em cumprimento ao artigo 48, inciso III, da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, a adjudicação dos itens será dividida em cota 

principal e cota reservada à participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte que preencham as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 
11.488/2007, no limite máximo de até 25% (vinte e cinco) do objeto, conforme o 

detalhamento constante do Termo de Referência (Anexo I).  
 
1.3.  As cotas principais e reservadas serão licitadas pela Contratante de forma 

simultânea e independente.  
 

1.4. Se a disputa relativa à cota reservada resultar deserta, a Contratante submeterá o 

mesmo lote de contratação à participação ampla, em outra sessão pública, antes de 
recorrer à contratação direta prevista no artigo 24, inciso V, da Lei Federal nº 

8.666/1993.  
 
1.5. Se a mesma licitante vencer a cota principal e a cota reservada, o pregoeiro 

negociará com a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, antes de 
concluída a fase de aceitabilidade dos preços da segunda negociação, para que a 
contratação de ambas as cotas ocorra pelo valor menor. 

  
1.6. Na hipótese de haver diferença entre a descrição registrada no Sistema Licitações - E 
(www.licitacoes-e.com.br) e as especificações constantes no Projeto Básico / Termo de 

Referência, deverão ser consideradas as do Projeto Básico / Termo de Referência. 
  

1.7. O Projeto Básico / Termo de Referência e demais documentos poderão ser acessados 

no site do município de Ribeirão Corrente, no seguinte endereço: 
 

 www.ribeiraocorrente.sp.gov.br (“Licitações / Pregão Eletrônico”). 

 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÕES  

 

 
2.1 Para o licitante correntista do Banco, é necessário:  
 

 
Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão ser 
credenciados previamente perante o provedor do sistema – o Banco do Brasil S/A - para a 

geração de chave e senha de acesso. A senha não é a da empresa licitante, ela é de 
responsabilidade da pessoa física que representa a empresa, sendo, portanto, pessoal e 
intransferível devendo ser mantida sob sigilo absoluto.  

 
2.1.1 As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, 
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
“licitacoes-e”.  
 

2.1.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura.  
 
2.2 Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir-se a qualquer agência do 

Banco do Brasil S.A, sediadas no País, para que façam sua adesão ao licitações-e. 
  

2.2.1.1 Firmar Termo de Adesão ao Regulamento;  
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2.2.1.2 Nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como 

legítimo(s) para realizar(em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo 
de Nomeação de Representante):  
 
• O(s) representante(s) também será(ao) registrado(s) no sistema;  

 

• Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ao) fornecer cópia de 
identidade, CPF e comprovante de residência. Para o licitante não correntista do 
Banco, é necessário:  

 
2.2.2.1 Fornecer cópia do contrato social, do CNPJ e dos documentos pessoais dos sócios;  
 

 
2.2.2.2 Firmar Termo de Adesão ao Regulamento;  
 

2.2.2.3 Nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como 
legítimo(s) para realizar(em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo 
de Nomeação de Representante):  

 
• O(s) representante(s) também será(ao) registrado(s) no sistema;  

 

• Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ao) fornecer cópia de 

identidade, CPF e comprovante de residência.  
 
2.3 O aplicativo “licitações-e” pode ser acessado através dos endereços eletrônicos 

www.bb.com.br, opção Governo, diretamente em www.governo-e.com.br ou 
www.licitacoes-e.com.br. 
  

2.4 O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante 
podem ser obtidos na página do sistema Licitações, na internet, opção “Solicitação de 
credenciamento no Licitações”, ou fornecidos pelas agências do Banco.  

 
2.5 Para possibilitar maior segurança aos participantes, o credenciamento não é feito pela 

internet. Ao preencher o formulário, o interessado estará fazendo apenas um pré -
cadastramento, que será enviado à agência por ele escolhida para posterior efetivação.  
 

2.6 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser 
utilizada em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do 
credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o Cadastro de Fornecedores do 

Município de Ribeirão Corrente – SP. 
  
2.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.  
 
2.8 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

  
2.9 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante ou seu representante legal pelos atos praticados e a presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
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2.10. Fica vedada a participação, na presente licitação: 

 
2.10.1 Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 
8.666/93 e que não tenha restabelecida sua idoneidade; 

 
2.10.2 Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão 
da Administração Pública de acordo com o previsto no inciso III do art. 87 da Lei Federal 

8.666/93;  
 
2.10.3 Com falência decretada;  

 
2.10.4 Consorciada;  

 
2.10.5 Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02, de acordo 
com Súmula de jurisprudência nº 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;  

 
2.10.6 Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98;  
 

2.10.7 Empresas cujo ramo de atividade constantes do seu instrumento de constituição 
e/ou inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sejam incompatíveis ou 
diversas do especificado no item 1 – DO OBJETO deste PREGÃO ELETRÔNICO. 

  
3.  DO CREDENCIAMENTO E ACESSO AO SITE DO PREGÃO ELETRÔNICO  

 

3.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada a data e o horário 

limite estabelecidos.  
 
3.2 A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

www.licitacoes-e.com.br opção “Acesso Identificado”.  
 
3.3 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital.  
 
3.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances.  
 

3.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  
 
3.6 No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta Portal de Compras do 

Banco do Brasil, utilizar o suporte técnico através do telefone 4004 - 0001. 
 

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL  

 
4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este certame serão enviados ao 
pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente para o endereço eletrônico licitacao@ribeiraocorrente.sp.gov.br. 
  

4.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
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úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

  
4.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo Sistema 
Eletrônico e no sítio eletrônico do município www.ribeiraocorrente.sp.gov.br . 

  
4.4. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, exclusivamente por meio 
do endereço eletrônico indicado no subitem 4.1, até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública. 
 

4.5. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

  
4.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e será 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do procedimento licitatório. 

 
4.7. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta no sistema licitacoes-e e 
também proposta escrita com a descrição do objeto ofertado e o preço (anexo II), até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

  

5.2. O envio da proposta no sistema licitacoes-e e também proposta escrita, 
acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Procedimento Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 

5.8. A partir do horário previsto neste Edital, a sessão pública de disputa na internet será 
aberta por comando do Pregoeiro e da Copel, com a utilização de sua chave de acesso e 

senha. 
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5.9. As licitantes poderão participar da sessão pública de disputa na internet, devendo 

utilizar sua chave de acesso e senha. 
 
5.10. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema 

eletrônico, com acompanhamento em tempo real por todas as licitantes. 
 
5.11. Será desconsiderado o lance que NÃO atinja a redução numérica de R$ 0,01 (um 

centavo) sobre o valor do último lance válido ofertado. 
 
5.12. Será desclassificada a licitante que se identificar antes do encerramento da fase de 

lances. 
  

5.13. O sistema eletrônico disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e as licitantes. 
 

5.14. O sistema eletrônico ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela 
COPEL, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 
 

5.15. Classificadas as PROPOSTAS DE PREÇO ELETRÔNICAS, o Pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando então as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 

 
5.16. As propostas e lances ofertados terão a validade mínima de 60 (sessenta) dias; 
 

5.17. No que se refere aos lances, a licitante será imediatamente informada do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
 

5.18. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

5.19. Apenas será levada em consideração a inserção de valores números correspondentes 
a proposta de preço da licitante, todo e qualquer anexo acostado nesta fase será 
desconsiderado. 

 
5.20. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em que as 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
5.21. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
 
5.22. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 

5.23. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 

5.24. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 
prol da consecução do melhor preço. 

 
5.25. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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5.26. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
5.27. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do certame, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
 
5.28. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
5.29. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.30. O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

5.31. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

  

5.32. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

 
5.33. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 

5.34. O pregoeiro poderá convocar à licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
5.35. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 
 
5.36. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
 

5.37. A PROPOSTA DE PREÇOS de maior vantajosidade será a de menor valor ofertado 
para a execução do objeto da licitação. 
 

5.38. Finda a rodada de lances, caso os lances apresentados por Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao 
melhor lance registrado, será assegurada preferência de contratação, respeitado o 

seguinte: 
  

5.39. Caso ocorra o empate ficto de preço da proposta de menor lance com lance ofertado 
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por Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte, o sistema eletrônico denunciará tal 
situação; 

 
5.40. A microempresa ou empresa de pequeno porte em empate ficto, observada a ordem 
de classificação, será convidada a apresentar nova PROPOSTA DE PREÇOS, 

obrigatoriamente abaixo daquela de menor valor obtida; 
 
5.41. Na hipótese de não ocorrer o desempate da proposta da Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte com aquela de menor preço, em razão da não apresentação de nova 
oferta ou futura inabilitação desta, o pregoeiro convidará as licitantes remanescentes que 
por ventura se enquadrem na hipótese mencionada no subitem 5.38. na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito; 
 

5.42. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas condições previstas 
no subitem 5.38., será obedecida a ordem de classificação; 

 
5.43. O critério de desempate ficto disposto neste item somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte. 
 
5.44. Declarada vencedora a melhor proposta, dentro das regras estabelecidas na 

legislação e neste Edital, será registrado no sistema eletrônico o novo valor global 
proposto pela licitante vencedora. 
 

5.45. Após o encerramento da etapa de lances da sessão de disputa pública, iniciar-se-á a 
fase de negociação, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta a 
licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento; 
 
5.46. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes; 
 
5.47. Quando o primeiro colocado, após a negociação, for desclassificado por sua proposta 

ainda permanecer superior ao orçamento estimado, a negociação, de que trata os subitens 
5.45 e 5.46, poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação. 
 

5.48. Após análise dos documentos de habilitação e proposta de preço, caso haja o 
cumprimento dos requisitos deste Edital, será declarada a licitante vencedora. 
 

5.49. Declarado a licitante vencedora, iniciar-se-á prazo para interposição de recursos, 
pelos interessados, nos moldes previstos no item 9 deste Edital. 
 

5.50. O Município de Ribeirão Corrente somente disponibilizará o orçamento estimado de 
todos os itens de serviços objeto da contratação na fase de julgamento, devido à 
disponibilização do referido valor pelo licitacoes-e nessa fase. 

 
5.51. É facultada ao Pregoeiro, a realização de diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo em qualquer fase da Licitação, incluindo-se a 

consulta e expedição de certidões e documentos de livre acesso em sites oficiais. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES  

  
6.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, a sessão pública será aberta 

pelo pregoeiro no Sistema Eletrônico com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
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6.2. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 

de sua chave de acesso e senha. 
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 

os licitantes. 
 
6.4. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
6.5. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 
 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
 
6.7. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de 

lances. 
 
6.8. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade 

em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico. 
 

6.9. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 
 

6.10. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL, em reais, 
para o lote cotado. 
 

6.11. Atendidas as demais condições previstas no Edital, será aceita cotação inferior ao 
que deve ser disponibilizado ao Município. 
 

6.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital. 
 

6.13. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo) de 
diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 
 
6.15. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.16. Nos termos do art. 33 do Decreto n. 10.024 / 2019, a etapa de envio de lances da 

sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos, considerando o modo de disputa aberto. 
 
6.17. Encerrado o prazo previsto no subitem 6.16, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 

6.18. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, por 
meio do Sistema Eletrônico. 

 
6.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação do(s) critério(s) de desempate 
previsto(s) nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n. 123 / 2006, seguido da aplicação 

do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei n. 8.666 / 1993, se não houver licitante 
que atenda à primeira hipótese. 
 

6.21. O (s) critério (s) de desempate será (ão) aplicado(s) nos termos do subitem 6.20, 
caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva. 

 
6.22. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 
7. DO JULGAMENTO  

 

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, 
pelo Sistema Eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 
7.3. Se o preço ofertado exceder o valor máximo aceitável para a presente contratação, o 

Pregoeiro negociará com o licitante, visando à obtenção de proposta mais vantajosa. 
 
7.4. O valor máximo aceitável para a contratação (planilha de custos elaborada 

especificamente para objeto deste certame) será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances. 
 

7.5. Os valores apresentados nos Estudos Preliminares e no Projeto Básico / Termo de 
Referência não representam o valor máximo aceitável para a presente contratação, pois 
espelham apenas uma estimativa de preços realizada preliminarmente pela unidade 

demandante. 
 
7.6. A nova proposta deverá ser encaminhada no prazo máximo de 2 (duas) horas, 

contado da solicitação do pregoeiro no sistema, acompanhada, se necessário, de 
documentos complementares, devidamente adequada ao último valor ofertado após a 
negociação de que trata o subitem 7.1, sob pena de desclassificação. 

 
7.7. Encaminhada a proposta ajustada pelo licitante que apresentou o menor preço, o 
Pregoeiro examiná-la-á quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para a contratação. 
 
7.8. Será, ainda, DESCLASSIFICADA a proposta que: 

 
7.8.1. Contenha vícios ou ilegalidades; e/ou 
 

7.8.2. Apresente condições e/ou especificações conflitantes com as exigidas no Projeto 
Básico/ Termo de Referência; e/ou 
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7.8.3. Mantenha valor de lote superior ao valor máximo aceitável pelo município;  
 

7.8.4. Apresente preços que sejam manifestamente inexequíveis. 
 
7.9. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação. 
 
7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada, pelo Pregoeiro, 
diligência e adotados, entre outros, um ou mais dos seguintes procedimentos: 
 

7.10.1. Questionamento junto à proponente para a apresentação de justificativas, 
planilhas de composição de preços e comprovações em relação aos custos com indícios de 

inexequibilidade; 
 
7.10.2. Verificação de acordos, convenções coletivas ou sentenças normativas; 

 
7.10.3. Levantamento de informações nos Ministérios do Trabalho e Emprego e da 
Previdência Social e consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 

Municipal; 
 
7.10.4. Consulta a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

 
7.10.5. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas para verificação de contratos 
da mesma natureza; 

 
7.10.6. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

 
7.10.7. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
 

7.10.8. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 
pesquisa; 
 

7.10.9. Estudos setoriais; 
 
7.10.10. Análise de soluções técnicas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o 

proponente detenha para a prestação dos serviços; e 
 
7.10.11. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 
7.11. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceito ou se o licitante vencedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital. 

  
7.12. Após a negociação e aceitação da melhor proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, nos termos deste Edital. 

 
8. DA HABILITAÇÃO  
 

8.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, 
concomitantemente com a proposta, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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8.2. Para a habilitação nesta licitação, será verificada e / ou exigida documentação 

referente: 
 
8.2.1. À Habilitação Jurídica de que trata o art. 28 da Lei n. 8.666 / 1993; 

 
8.2.2. A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social 
deverá ser compatível com o objeto licitado, consistirá em:  

  
8.2.3. Para empresa Individual: Registro comercial;  
  

8.2.4 Para Sociedade Comercial (Sociedade empresária em geral): Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados;  

 
8.2.5 Para sociedade civil (sociedade simples e sociedade cooperativa): Inscrição 
do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício;  
 
8.2.6 Para empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil: 

Decreto de autorização e ato constitutivo registrado no órgão competente. 
 
8.2.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CPNJ), Regularidade 

Fiscal perante as Fazendas Estadual, Municipal e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), de que trata o art. 29 da Lei n. 8.666 / 1993; 
 

8.2.8. À Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista; e 
 
8.2.9. À Qualificação Econômico-Financeira exigida neste Edital; 

 
8.3 Em relação à Qualificação Econômico - Financeira, será exigido: 
 

8.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
8.4 OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

8.4.1 Declaração de que não emprega menores de 18 anos (ANEXO III);  

 

8.4.2. Declaração de que não é considerada inidônea. (ANEXO IV);  

 

8.4.3. Declaração de ME/EPP (ANEXO V);  

 
8.4.4. Declaração de pleno atendimento aos requisitos para habilitação. (ANEXO VI).  

 
8.4.5 Na hipótese de necessidade de envio de documentação complementar à habilitação, 
quando necessária à confirmação dos documentos exigidos neste Edital, deverá ser 

encaminhada por meio do sistema Licitações-e, em até 2 (duas) horas, contadas da 
convocação do Pregoeiro. 
 

8.4.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ / CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 

8.4.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 
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8.4.8. O licitante convocado será responsável pela integridade e pelo conteúdo do arquivo 

encaminhado. Na hipótese de o arquivo apresentar problemas quanto à descompactação, 
leitura ou compatibilidade, será reaberta pelo Pregoeiro a convocação pelo sistema, 
dispondo o licitante do prazo remanescente àquele inicialmente concedido para proceder 

ao reenvio do arquivo, livre das circunstâncias que impediram sua leitura e impressão. 
 
8.4.9. O não envio da documentação complementar a que se refere o subitem 8.4.5, ou o 

envio em desacordo com o Edital ou o decurso do prazo sem que tenha sido resolvido o 
problema de descompactação, leitura ou compatibilidade ensejará a INABILITAÇÃO da 
empresa. 

 
8.4.10. Na análise da validade dos documentos de habilitação, quando existente, tomar-

se-á como referência a data da abertura da Sessão Eletrônica, informada no preâmbulo 
deste Edital. 
 

8.4.11. Tratando-se de sociedade cooperativa, para fins de habilitação, serão exigidos: 
 
8.4.12. Relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos para a contratação e 

execução do contrato, com as respectivas atas de inscrição; 
 
8.4.13. Declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI de cada 

um dos cooperados relacionados; 
 
8.4.14. Comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço; 
 
8.4.15. Comprovante de registro na organização das cooperativas brasileiras ou na 

entidade estadual, se houver; 
 
8.4.16. Documento comprobatório de integração das respectivas quotas-partes pelos 

cooperados que executarão o contrato; 
 
8.4.17. Ata de fundação, estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou, 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que o 
aprovou e editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e 
 

8.4.18. Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação. 
 

8.4.19. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação nesta licitação, nos termos dos Decretos n. 8.538 / 2015 e 

10.024 / 2019. 
 
8.4.20. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 
lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o 

disposto na Lei n. 9.784 / 1999. 
 
8.4.21. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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9. DOS RECURSOS E DA ADJUDICAÇÃO  
 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recorrer. 
 

9.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 
  

9.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

  
9.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do disposto no subitem 9.1, importará na decadência desse direito, e 

o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
  

9.5. O Pregoeiro terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apreciar o recurso, 

reconsiderando a sua decisão ou, nesse mesmo período, encaminhá-lo ao Secretário de 
Administração e Orçamento, devidamente informado, para apreciação e decisão, em igual 
prazo. 

 
9.6. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão quanto a ele, será o 
resultado da licitação submetido à autoridade competente, para os procedimentos de 

adjudicação e homologação. 
 
9.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem 

ser aproveitados. 
 
9.8. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do subitem 9.1, importará a decadência desse direito, ficando o 
Pregoeiro autorizado a ADJUDICAR o objeto deste certame, POR LOTE, ao licitante 
declarado vencedor, propondo à autoridade competente deste município a homologação 

da licitação. 
 
10. DAS PENALIDADES E SEUS RECURSOS  

 
10.1. Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às 
penalidades estabelecidas na Lei n. 8.666 / 1993 e no Decreto n. 10.024 / 2019. 

 
10.2. Ficará impedido de licitar e contratar com o municipio, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações 

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta: 
 

10.2.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
 
10.2.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

 
10.2.3. Apresentar documentação falsa; 
 

10.2.4. Causar o atraso na execução do objeto; 
 

10.2.5. Não mantiver a proposta; 
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10.2.6. Falhar na execução do contrato; 

 
10.2.7. Fraudar a execução do contrato; 
 

10.2.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
10.2.9. Declarar informações falsas; 

 
10.2.10. Cometer fraude fiscal; e 
 

10.2.11. Não entregar a amostra de produto ofertado. 
 

10.3. Para os fins do contido no subitem 10.2.8 do item 10.2, reputar-se-ão inidôneos 
atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n. 8.666/1993 e a 
apresentação de amostra falsificada ou deteriorada. 

 
10.4. Para os casos não previstos no subitem 10.2, poderão ser aplicadas à empresa 
vencedora, conforme previsto no artigo 87 da Lei n. 8.666 / 1993, nas hipóteses de 

inexecução total ou parcial deste Pregão, as seguintes penalidades: 
 
10.4.1. Advertência; 

 
10.4.2. No caso de inexecução parcial, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
serviço que não foi executado; 

 
10.4.3. No caso de inexecução total, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
contratado; 

 
10.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

 
10.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

 
10.5. As sanções estabelecidas no subitem 10.2 e na alínea “e” do subitem 10.3 são de 
competência da autoridade do município. 

  
10.6. Em conformidade com o artigo 86 da Lei n. 8.666 / 1993, o atraso injustificado na 
execução do objeto sujeitará o licitante vencedor, a juízo da Administração, à multa de 

0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor total contratado, a partir do dia imediato ao 
vencimento do prazo estipulado para a execução do(s) serviço(s). 
 

10.7. O atraso superior a 30 (trinta) dias será considerado inexecução total do contrato. 
 
10.8. Da aplicação das penalidades previstas nos subitens 10.2, seus subitens e 10.4, 

caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação. 
 
10.9. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, o qual poderá rever a sua decisão em 5 (cinco) 

dias úteis. 
  

10.10. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “e” 
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do subitem 10.3, caberá pedido de reconsideração, apresentado à autoridade do 
município, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 

 
11. DA DOTAÇÃO 

 

11.1. As despesas decorrentes deste processo licitatório serão levadas à conta própria, 
abaixo atestada: 
 

FICHA Nº 0017 
 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 0045 2010 0000 Administração do gabinete  
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
FICHA Nº 0026 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 244 0120 2360 0000 Atividades do F. Social de Solidariedade 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
FICHA Nº 0041 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04 122 0065 2100 0000 Administração da Secretaria 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

FICHA Nº 0060 
 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
20 605 0315 2130 0000 Ativid. da Agricultura, Abastecimento e M. Ambiente 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

 
FICHA Nº 0071 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 0150 2141 0005 Manut. da Aten. Básica Saúde – FNS – PAB-FIX 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

FICHA Nº 0316 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 0150 2141 0005 Manut. da Aten. Básica Saúde – FNS – PAB-FIX 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

FICHA Nº 0109 
 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 0210 2150 0282 Manut. Ensino Fundamental – QSE Fund. 
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3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

FICHA Nº 0115 
 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 0214 2160 0000 Manut. do FUNDEB - fundamental 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
FICHA Nº 0150 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 365 0210 2172 0274 Manut. do FUNDEB – Fundamental – OUTROS (40%) 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
FICHA Nº 0159 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 365 0210 2173 0273 Manut. do Fundeb Infantil – Creche - OUTROS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

FICHA Nº 0169 
 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 365 0210 2180 0280 Manutenção de Creche 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
FICHA Nº 0177 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 365 0210 2181 0280 Manutenção de Creche – QSE - Creche 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
FICHA Nº 0183 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 365 0210 2181 0000 Manutenção de Pré-Escola 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

FICHA Nº 0189 
 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 365 0210 2181 0281 Manutenção de Pré-Escola – QSE – Pré-Escola 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

  
FICHA Nº 0195 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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12 392 0270 2235 0000 Manutenção de Pré-Escola – QSE – Pré-Escola 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
FICHA Nº 0220 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
13 392 0271 2235 0000 Manutenção das atividades da biblioteca  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
FICHA Nº 0230 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 05 SECRETARIA MUNIC PLANEJ INFRAEST OBRAS HAB SERVIÇO 

27 813 0385 2240 0000 Atividades Esportivas 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

FICHA Nº 0240 
 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 05 SECRETARIA MUNIC PLANEJ INFRAEST OBRAS HAB SERVIÇO 
15 451 0049 2250 0000 Atividades do Serv Obras e Engenharia  
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
FICHA Nº 0275 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 0120 2370 0000 Maut. Do Fundo Munic de Assist Social 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR 

 
12.1. O licitante vencedor ficará obrigado a executar a (s) entrega (s) na (s) condição 
(ões) estipulada (s) no Projeto Básico / Termo de Referência e em sua proposta; 

 
12.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia 
anuência da autoridade competente do município; e 

 
12.3. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Pregão. 

 
13. DO PAGAMENTO  

 
13.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias em favor do licitante vencedor, 
mediante depósito bancário, após o cumprimento das obrigações contratuais e a 

apresentação da Nota Fiscal / Fatura, desde que não haja fator impeditivo imputável à 
empresa. 

  

13.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 
 
13.3. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal / Fatura. 
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13.4. A prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e 

com as contribuições para a Previdência Social (INSS). 
 
13.5. A verificação da Certidão de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 
5.452, de 1º de maio de 1943. 
 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

14.1. Será firmado Ata de Registro de Preços com o licitante vencedor que terá suas 

cláusulas e condições reguladas pela Lei nº 8.666 / 1993 e pelos Decretos n. 7892 / 13 e 
10.024 / 2019. 

  
14.2. Compete ao Município firmar contratação quando for conveniente a aquisição do 
lote, podendo firmar compra de entrega parcelada, até o limite do prazo de vigência da 

ata de registro ou se esgotando quando da execução do objeto contratual em sua 
totalidade.  
 

14.3. Homologado o procedimento licitatório, será outorgado o seu objeto ao proponente 
vencedor com proposta de menor preço, sendo convocado o representante legal ou 
procurador com poderes específicos para assinar a ata de registro de preços e ou contrato 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da comunicação.  
 
14.4. Se dentro do prazo não ocorrer manifestação do convocado para assinar a ata de 

registro de preços, será considerado recusa, ensejando decadência do direito de 
fornecimento, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais e multa correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor da proposta. O município convocará os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a ata de registro, em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo proponente vencedor.  
 

14.5. A ata de registro de preços será assinada pelo Órgão Gerenciador e pela licitante 
que tenha apresentado o menor preço, sendo requisito de validade para contratação de 
fornecimento.  

 
14.6. A Licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação durante a vigência 
da ata de registro de preços e na sua execução. 

  
14.8. A ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses. 
  

14.9. A execução da ata de registro de preços e ou do contrato será acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração, sendo designado o Sr. Nilson Pulhiez, 
Secretário Municipal do Departamento de obra e engenharia, na forma do artigo 67 da Lei 

n. 8.666 / 1993. 
 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

15.1. Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no Sistema Eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 

 
15.2. A autoridade competente para homologar o presente certame ou revogá-lo somente 

em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
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comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 

fundamentado. 
 
15.3. O Pregoeiro, durante a Sessão Pública, não efetuará qualquer contato com os 

licitantes que não seja no âmbito do Sistema Eletrônico Licitações-e. 
 

15.4. Será competente o foro da Comarca de Franca / SP, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para solução de questões oriundas deste 
PREGÃO. 

 

16.   CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES 
ANEXOS: 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Proposta; 

ANEXO III – Modelo de declaração de que não emprega menores de 18 anos; 
ANEXO IV - Modelo de declaração de que não é considerada inidônea; 

ANEXO V – Modelo de declaração de ME/EPP; 
ANEXO VI - Modelo declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
ANEXO VII – Minuta de ata de registro de preços; 

ANEXO VIII – Termo de ciência. 
 
 

Ribeirão Corrente / SP, 20 de agosto de 2021. 

 
 
 

 
 
 

 
Ana Lourinete Costa Lôbo Montanher 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38 / 2021 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86 / 2021 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – DESCRITIVO 
 
1. DO OBJETO 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICO, DESTINADOS À MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE, 
COM COTA ESPECIAL PARA MICRO EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE – EPP, CONFORME RELACIONADO NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1 Trata-se da realização de processo de licitação para a aquisição parcelada de 
materiais de construção e hidráulico, destinados à manutenção preventiva e corretiva dos 

prédios públicos do município de Ribeirão Corrente. 
 
3.  ESPECIFICAÇÃO E CONDIÇÕES 

 
3.1 ESPECIFICAÇÕES 
 

 

LOTE UNIDADE QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

1 200 Unid. 

Abraçadeira de Fixação; de Aço Inoxidável; para 
Utilizar Em Fixação de Mangueiras; Na Cor Natural 
do Aço; Com Diâmetro de 73 a 81mm, Regulável 

Com Parafuso Rosca Sem Fim, Espessura de 2mm, 
e Largura de 32mm; COTA RESERVADA PARA 
MICRO EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE 

PEQUENOS PORTE – EPP. 

2 50 Unid. 
Cabo para Ferramenta; Cavadeira; Em Madeira; 

Medindo 38 Mm x 1,50 M;  

3 50 Unid. 

Cap em Pvc Rígido; Na Cor Branca; Diâmetro 
Nominal de 3/4 Polegada; Conexão Roscavel; 

Conforme Norma Nbr 5648, Pn 6,3 - 750kpa, para 
Condução de Água Fria Em Sistemas Prediais;  

4 50 Galão 

Aguarrás; Composição à Base de Solventes 
Alifáticos e Aromáticos; para Diluição de Esmaltes 
Sintéticos, Tintas Óleo, Vernizes e Complementos à 

Base de Resina Alquídica; Apresentado Na Forma 
de Líquido Incolor. Galão de 5 litros. COTA 
RESERVADA PARA MICRO EMPRESAS – ME E 

EMPRESAS DE PEQUENOS PORTE – EPP. 

5 50 Unid. 
Desoxidante; Tipo Decapante Químico para Metais 
Ferrosos de 1 litro 

6 50 Unid. 
Aplicador para tubo de silicone; Corpo em 
chapas de aço carbono; Utilizado com tubo de 
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silicone de 9" 

7 200 kg 
Arame Recozido, Nbr 5589; Número 14 Bwg; 
Com Diâmetro de 2,11 Mm; Massa Nominal 0,027 
Kg/m;  

8 200 m³ 

Areia Fina; Com Limite de Porcentagem de 
Material Nocivo Igual a 1,5%; com limite de 

Porcentagem de Material Carbonosos Igual a 1%; 
Com limite de porcentagem de Material 
Pulverulentos Igual a 5%; a Areia Será Fornecida 

com nome do Produtor, vol.ap., Água Doce;  

9 150 Saco 
Argamassa colante cimentícia para assentamento 
de cerâmicas em áreas internas. Classificada como 

ACI segundo a norma NBR 14.081. Saco de 20 kg 

10 5 Unid. 

Rebitador manual tipo alicate, Fabricado em aço 

estampado, Cabo emborrachado ergonômico, Para 
rebites de alumínio até 4,0 mm, 3/32", 1/8" (2 
peças) e 5/32" e chave 

11 200 Barras 

Barra maciça que atende a norma ABNT NBR 
7480:2007, fornecido em barras retas de 10mm; os 

feixes de barras possuem comprimento de 12m e 
peso de 7,4kg. 

12 200 Barras 

Barra maciça que atende a norma ABNT NBR 

7480:2007, fornecido em barras retas de 12,5mm; 
os feixes de barras possuem comprimento de 12m 
e peso de 11,55kg. 

13 300 Barras 

Barra maciça que atende a norma ABNT NBR 
7480:2007, fornecido em barras retas de 4,2mm; 

os feixes de barras possuem comprimento de 12m 
e peso de 1,84kg. COTA RESERVADA PARA MICRO 
EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENOS 

PORTE – EPP. 

14 200 Barras 

Barra maciça que atende a norma ABNT NBR 
7480:2007, fornecido em barras retas de 6,3mm; 

os feixes de barras possuem comprimento de 12m 
e peso de 2,94kg. 

15 50 Unid. 
Bico para Torneira; Em Zamac; Bico Com Bitola 
de 1/2"; Rosqueador Com Bitola 3/4"; Acabamento 
Cromado;  

16 3.000 Unid. 

Bloco Cerâmico de Vedação; Medindo 9 x 19 x 
19 Cm (largura x Altura x Comprimento); Tipo 

Bloco para Vedação, Tipo Baiano; Uso Em 
Construção, Uso Revestido; Conforme Nbr15270-
1;  

17 5.000 Unid. 

Bloco Vazado de Concreto Tipo Simples; 
Medindo (9x19x39)cm; Classe c (com Função 
Estrutural); para Uso Em Elementos de Alvenaria 

Acima do Nível do Solo; Resistência a Compressão 
Mínima de 3,0mpa; Conforme Normas Nbr/abnt 
6136;  

18 5.000 Unid. 

Bloco de Concreto de Vedação; Simples, 
Fabricado Com Cimento Portland, Pedrisco e Areia 

Lavada, Isento de Substancias Orgânicas; Medindo 
(14x19x39)cm; Resistência a Compressão Mínima 
de 4,0mpa, Conforme Normas Nbr/abnt Vigentes;  
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19 3000 Unid. 

Bloco Vazado de Concreto Tipo Canaleta U; 

Medindo (14x19x39)cm; Classe d (sem Função 
Estrutural); para Uso Em Elemento de Alvenaria 
Acima do Nível do Solo; Resistência Característica a 

Compressão Mínima de 4,0mpa; Conforme Norma 
AbntNbr 6136;  

20 150 M³ 

Pedra Britada; Tipo Brita Numero 0, Granulação 

de 4,8 a 9,5 Mm; Forma Pontiaguda; Passando de 
100% Da Peneira de 1/2 e Retira Na Peneira de 
3/8; Através do Conjunto de Peneiras Da Serie 

Intermediaria; para Utilização Na Fabricação de 
Concreto; Conforme Normas AbntNbr 7211 e 
NbrNm 248;  

21 20 Unid. 

Broca para Concreto; Tipo de Videa; de Medindo: 
6,3 Mm (1/4" ) de Diâmetro. COTA RESERVADA 

PARA MICRO EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE 
PEQUENOS PORTE – EPP. 

22 20 Unid. 
Broca para Concreto; Tipo de Videa; de Medindo: 
8,00 Mm 

23 60 Unid. 

Broxa para Pintura; de Corpo Em Polipropileno 

Injetado e Cerdas Em Monofilamento Bicolor; Com 
Cabo Plástico; Medindo (180x75)mm ; Formato 
Retangular 

24 50 Unid. 

Bucha de Redução; de Pvc Rígido Soldável ; 
Curta ; Soldável ; Com Diâmetro Nominal de 3/4" 

(25mm); Diâmetro Nominal Da Redução de 1/2" 
(20mm) ; Na Cor Marrom ; Conforme Normas 
Nbr/abnt Vigentes ; 

25 50 Unid. 

Bucha de Redução; Pvc Rígido ; Tipo Curta ; 
Soldável ; Com Diâmetro Nominal de 32mm ; 
Diâmetro Nominal Da Redução de 25mm ; Na Cor 

Marrom ; Conforme Normas Nbr/abnt Vigentes ; 

26 100 Unid. 
Bucha de torneira plástica; medindo 3/4; 

utilizada para vedação de torneiras comuns. 

27 80 Unid. 

Bucha para fixação de vaso - 10 mm COTA 

RESERVADA PARA MICRO EMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENOS PORTE – EPP. 

28 50 Unid. 

Cadeado; Corpo de Latão Maciço ; Largura Mínima 

de 50mm ; Revestimento do Corpo Cromado ; 
Haste de Aço ;  Com 05 Pinos ; Com Chave Tipo 
Comum ; Com 02 Chaves ; Conforme a Norma Nbr 

15271 ; 

29 50 Unid. 

Cadeado; Corpo de Latão Maciço; Largura Mínima 

de 30mm ; Revestimento do Corpo Cromado ; 
Haste de Aço ;  Com 05 Pinos ; Com Chave Tipo 
Comum ; Com 02 Chaves ; Conforme a Norma Nbr 

15271 ; 

30 25 Unid. 

Caixa Sifonada; de Pvc; No Formato Redonda, 
Pluvial; Devendo a Mesma Ser Entregue Com 

Tampa, Grelha e Porta Grelha; Com Dimensão de 
150 x 185 x 75 Mm; Com 03 Entradas 1 1/2" 
(40mm) e 01 Saída 3" (75mm);  

31 500 Unid. 
Cal Hidratada; Composto de calcário Tipo Ch-1; 
Com Plasticidade Maior Ou Igual a 110; 
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Especificação de Acordo Com a Nbr 

7175; Embalagem com 20kg 

32 100 Unid. 
Cal para Pintura; Composto de Carbonato de 
Cálcio; Embalagem Com 8Kgs; Conforme Nbrs 

7175,9205,9206;  

33 100 Unid. Canaleta com fita auto adesiva 2x1x200cm 

34 50 Unid. 
Cap Em Pvc Rígido; Na Cor Marrom; Diâmetro 
Nominal de 40mm; Conexão Soldável; Conforme 
Norma Nbr 5648 Vigente;  

35 30 Unid. 

Carro de Transporte Tipo Carrinho de Mão; 
Pneumático Com Câmara, Chapa 0,75mm, Com 

Bucha Pp, Capacidade P/100 Kg; COTA RESERVADA 
PARA MICRO EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE 
PEQUENOS PORTE – EPP. 

36 20 Unid. 
Cavadeira Manual; Com 2 Laminas; Cabo de 
Madeira de 150 cm; Utilizada  para Abrir Buraco 

37 20 Unid. 

Chuveiro Elétrico; de Termoplástico; Na Voltagem 
110 V; Com Controle de 3 Temperaturas; e 
Potencia de 4400w, Fiação Com Bitola Mínima 

4mm²; Com Mangueira e Micro Ducha; Na Cor 
Branca; Com Rosca 1/2 Pol; Pressão Mínima 10 Kpa 
(1 Mca); Com Chave Seletora Blindada, Compatível 

Ao Idr De acordo Com a Nbr-5410,; Conforme Nbr 
12483 Pb 1545;  

38 20 Unid. 

Chuveiro Elétrico; de Termoplástico; Na Voltagem 
220 V; Com Controle de 3 Temperaturas; e 
Potencia de 4400w, Fiação Com Bitola Mínima 

4mm²; Com Mangueira e Micro Ducha; Na Cor 
Branca; Com Rosca 1/2 Pol; Pressão Mínima 10 Kpa 
(1 Mca); Com Chave Seletora Blindada, Compatível 

Ao Idr De acordo Com a Nbr-5410,; Conforme Nbr 
12483 Pb 1545;  

39 40 Unid. 

Chuveiro Elétrico; de Polipropileno Com Contatos 

Bimetalicos, Tipo Ducha; Na Voltagem 127 V; Com 
Controle de 3 Temperaturas (desligado, Mínimo e 

Maximo); e Potencia de 4800 Watts; Contendo 
Mangueira de Pvc, Cabeçote Reforçado e 
Chuveirinho; Na Cor Branca; Com Rosca de 1/2"; 

Indicado para Pressões de 0,7 a 4,0 Mca; Conforme 
Nbr 12483; COTA RESERVADA PARA MICRO 
EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENOS 

PORTE – EPP. 

40 500 Saca 

Cimento Portland Composto (cpIi-e); Composto 
de Escoria Granulada de Alto Forno; Com 

Resistência de 32 Mpa; Faixa de Porcent. Em Peso 
de Clinquer+sulf.calcio 94-56%; e Faixa de 
Porcentagem Em Peso de Escoria de 6-34%; C/ 

Faixa de Porcentagem de Material Carbonatico de 
0-10%; Embalagem Em Sacos de Papel Tipo 
"kraft"; Com Limite de Porcentagem de Resíduo 

Insolúvel Menor Ou Igual a 2,5%; Com Limite de 
Porcentagem de Perda Ao Fogo Menor Ou Igual a 
6,5%; Com Limite de Porcentagem de Oxido de 

Magnésio Menor Ou Igual a 6,5%; Com Limite de 
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Porcentagem de Trioxido de Enxofre Menor Ou 

Igual a 4%; Com Limite de Porcentagem de 
Anidrido Carbônico Menor Ou Igual a 5%; Com 
Limite de Tempo de Fim de Pega Menor Ou Igual a 

10 Horas; Limite de Expansibilidade a Frio/quente 
Menor Ou Igual a 5 Mm; Limite de Tempo de Inicio 
de Pega Menor Ou Igual a 1 Hora; Normatização 

Conforme Nbr 11578, Eb 208, Mb-
1153; embalagem em de 50 kg 

41 100 Litro 
Cola líquida para tubulação de PVC (água e 

esgoto) 

42 100 Unid. 

Cotovelo 90 GrPvc Jr C/ Bucha de Latão; Em 

Pvc Azul; de Junta Rosqueada, Sendo Uma Das 
Extremidades Com Rosqueavel; Utilização Com 
Tubos de Pvc Rígido Especificada Na Nbr 5648; 

Com Diâmetro Nominal de 20 Mm; Com Diâmetro 
de Referencia de 3/4" x 3/4" Rl; Tipo de Rosca 
Padronizado Na NbrnmIso 7-1;  

43 100 Unid. 

Cotovelo 90 Gr de PvcJs; Na Cor Marrom; Junta 
Soldável; Com Diâmetro Nominal Nbr 5648; Com 

Diâmetro Externo Nominal 25 Mm, Com Diâmetro 
de Referencia 20 Mm; COTA RESERVADA PARA 
MICRO EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE 

PEQUENOS PORTE – EPP. 

44 100 Unid. 

Curva 45 Gr Curta de Pvc Rígido P/ Esgoto 
Predial; Fabricação Conforme Nbr 5688: 2010; 

Com Diâmetro Nominal de 40 Mm; Na Cor Branca; 
para Ser Usada Em Condução de Esgoto;  

45 100 Unid. 

Curva 45 Gr Curta de Pvc Rígido P/ Esgoto 
Predial; Fabricação Conforme Nbr 5688: 2010; 
Com Diâmetro Nominal de 100 Mm; Na Cor Branca; 

para Ser Usada Em Condução de Esgoto;  

46 100 Unid. 

Curva 90 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação 

Conforme Nbr 5648/77; Com Diâmetro Nominal de 
50 mm, Cor Marrom; para Ser Utilizada Em 
Instalação Predial de Água Fria; 

47 100 Unid. 

Curva 90 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação 
Conforme Nbr 5648/77; Com Diâmetro Nominal de 
50 mm, Cor Branca; para Ser Utilizada Em 

Instalação Predial de Esgoto; 

48 100 Unid. 

Curva 90 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação 

Conforme Nbr 5688; Com Diâmetro Nominal de 3/4 
Polegadas, Cor marrom; para Ser Utilizada Em 
Instalação Predial de Água Fria; 

49 100 Unid. 

Curva 90 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação 
Conforme Nbr 5688; Com Diâmetro Nominal de 3/4 
Polegadas, Cor branca; para Ser Utilizada Em 

Instalação Predial de Esgoto; COTA RESERVADA 
PARA MICRO EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE 
PEQUENOS PORTE – EPP. 

50 20 Unid. 

Desempenadeira; Fabricada Em Aco; do Tipo 03 
Cravos; Com Cabo Em Polipropileno; Medindo 

(12x25)cm, Com Espessura de 0,6mm; Utilizada 
para Nivelamento de Superfícies;  
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51 100 Unid. 

Engate Flexível; de Em Pvc Flexível; Medindo 40 

Cm de Comprimento e Diâmetro de 1/2"; 
Resistente a Corrosão; Composto Por Porca, Tubo, 
Anel de Vedação e Niple; Na Cor Branca; para Ser 

Utilizado Em Instalações Hidráulicas; Conforme Nbr 
14878; 

52 30 Unid. 
Enxada Em Aço Especial; Com Tamanho de 2 1/2 

Libras; Com Cabo de Madeira;  

53 80 Unid. 

Fechadura Residencial; Fabricada Latão; 02 

Chaves Compatíveis; Maçaneta Tipo Alavanca; 
Espelho Oval; Cromado Brilhante; Conforme Nbr 
14913; 

54 70 Rolo 
Fita Adesiva Crepe; Medindo (25mmx50m); 
Branca; Comum;  

55 50 kg 
Grampo para Cerca; de Ferro Galvanizado, Liso P/ 
Cerca; Com Bitola de 1" x 9";  

56 100 Unid. 

Joelho 45 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação 
Conforme Norma Nbr 5648; Com Diâmetro Nominal 
de 100mm; Na Cor Marrom; para Ser Utilizado Nas 

Instalações de Água Fria; COTA RESERVADA PARA 
MICRO EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE 
PEQUENOS PORTE – EPP. 

57 100 Unid. 

Joelho 45 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação 
Conforme Norma Nbr 5648; Com Diâmetro Nominal 
de 40mm; Na Cor Marrom; para Ser Utilizado Nas 

Instalações de Água Fria; 

58 100 Unid. 

Joelho 45 Gr de Pvc Rígido P/ Esgoto Predial; 

Fabricação Conforme Nbr 5688, Serie Reforçada; 
Com Bitola de 100 Mm; Na Cor Bege; para Ser 
Usada Em Instalações Prediais de Esgoto; 

59 100 Unid. 

Joelho 45 Gr de Pvc Rígido P/ Esgoto Predial; 
Fabricação Conforme Nbr 5688, Serie Reforçada; 
Com Bitola de 100 Mm; Na Cor Bege; para Ser 

Usada Em Instalações Prediais de Esgoto; 

60 100 Unid. 
Joelho 90° com Bucha Azul PVC Roscável e 

Soldável 3/4"x1/2" 

61 100 Unid. 

Joelho 90 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação 

Conforme Norma Nbr 5688; Com Diâmetro Nominal 
de 40mm; Na Cor Beje; para Ser Utilizado Nas 
Instalações Prediais de Esgoto; COTA RESERVADA 

PARA MICRO EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE 
PEQUENOS PORTE – EPP. 

62 100 Unid. 

Kit de Reparo para Válvula de Descarga; Com 

Componentes de Borracha, Plástico, Latão; para 
Atender Válvula Com Bitola de De 1.1/2"; Devendo 
Ser Composto de Anel de Vedação Mola, Eixo, 

Vedante de Borracha; Válvula de Descarga Hidra 
Vrc 2511, Referência 4686.874 Dn40;  

63 20 Unid. 
Lápis de Carpintaria; de Madeira; Medindo 180 
Mm de Comprimento x 17 Mm de Largura x 10 Mm 
de Altura; No Formato Retangular; 

64 30 Unid. 
Lavatório de Louca; Na Cor Branca; Tipo de 
Coluna; No Formato Oval; Com Dimensões 

(560x460x195)mm; Com Um Furo Central; para 
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Instalação de 01 Torneira; Conforme Normas 

Nbr/abnt Vigentes;  

65 50 Unid. 

Lixa para Construção Civil; de Lixa de Oxido de 
Alumínio Com Costado de Papel; para Aplicação No 

Lixamento de Paredes, Preparação para Pintura de 
Ambientes, Lixamento de Madeiras; Grão 220; Em 
Folha; Medindo 225 x 275 Mm; para Acabamento; 

Conforme AbntNbr 15230; COTA RESERVADA PARA 
MICRO EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE 
PEQUENOS PORTE – EPP. 

66 50 Unid. 

Lixa para Construção Civil; para Ferro e Metais 
Em Geral; Grao 100; Em Folha; Medindo 225 x 275 

Mm; para Preparação de Superfície Metálica para 
Pintura;  

67 50 Unid. 
Lixa para Construção Civil; de Óxido de 
Alumínio; para Metais; Grão 80; Em Folha; Medindo 
275 x 225 Mm; para Preparação; Nbr16195 

68 100 Unid. 

Luva de Pvc Rígido Soldável; Fabricação 
Conforme Nbr 5648/77; Com Diâmetro Nominal de 
25mm; Na Cor Marrom; para Ser Utilizada Em 

Instalações Hidráulicas de Água Fria;  

69 50 Unid. 

Luva de Pvc Rígido Soldável; Fabricação 

Conforme Nbr 5648/77; Com Diâmetro Nominal de 
30mm; Na Cor Marrom; para Ser Utilizada Em 
Instalações Hidráulicas de Água Fria;  

70 100 Unid. 

Luva de Pvc Rígido Soldável; Fabricação 
Conforme Nbr 5648/77; Com Diâmetro Nominal de 
3/4"; Na Cor Marrom; para Ser Utilizada Em 

Instalações Hidráulicas de Água Fria; COTA 
RESERVADA PARA MICRO EMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENOS PORTE – EPP. 

71 500 Par 

Luva de Segurança; Em Couro (raspa); No 
Tamanho Grande; Na Cor Cinza; para Proteção de 

Usuário de Solda; Cano Curto; Com Punho Mesmo 
Material Da Luva; Dorso Normal; Palma Lisa; Sem 
Forro; Devera Ter Certificado de Aprovação do 

Ministério do Trabalho e Emprego;  

72 500 Par 

Luva de Segurança; Em Vaqueta Natural Curtida 

Ao Cromo; No Tamanho Grande; para Proteção de 
Usuário de Agentes Abrasivos, Escoriantes, 
Cortante e Perfurante, Tipo Petroleira; Cano Longo; 

Com Punho Em Elástico Embutido; Dorso Normal; 
Palma Com Reforço Interno,com Largura 
Aproximada de 12,5cm e Comprimento Total de 

27cm; Forro Em Algodão; Acabamento Em Viéis, 
Costurada Com Linha de Nylon; Devera Ter 
Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho 

e Emprego;  

73 200 Par 
LUVA LATEX VERDE CANO CURTO - Tamanho 
variado COTA RESERVADA PARA MICRO EMPRESAS 

– ME E EMPRESAS DE PEQUENOS PORTE – EPP. 

74 500 Metros 

Mangueira de Jardim, tipo Trancada Com Pressão 

Da Água de Ate 12 Bar; Camada Interna e Externa 
Em Pvc Flexível, camada Intermediaria Em Fio de 
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Poliéster Trancado; Com Diâmetro de 1/2". 

75 25 Unid. 

Mangueira para Gás; de Liga de Cobre; Com 
Diâmetro de 1/2"; Com Comprimento de 800mm; 
Fabricada de Acordo Com a Norma Nbr-14177; 

Com Presença de Tarja Amarela Contendo Validade 
E fabricante; para Ser Utilizada Em Instalações de 
Gás de Baixa Pressão; Devendo Ser Entregue Com 

Terminais de Latão Soldados Tipo Macho Fixo Rosca 
Bspt e Fêmea Giratória Rosca Bsp COTA 
RESERVADA PARA MICRO EMPRESAS – ME E 

EMPRESAS DE PEQUENOS PORTE – EPP. 

76 60 Metro Mangueira de nível para pedreiro; Diâmetro 1/4" 

77 10 Unid. 

Marreta; Em Aço Forjado Especial; Com 260 Mm 
de Comprimento Aproximadamente; Acabamento 

Fosfatizado; Cabeça Polida; Pesando 1000 Gramas; 
Com Cabo de Madeira; 

78 10 Unid. 

Martelo para Lançamento; de Cabeça Com 

Acabamento Rígido de Ferro Galvanizado, Pintado e 
Núcleo de Chumbo; Com Diâmetro de Entre 9,5 e 
11 Cm, Cabo de Aço Galvanizado Com Espessura 

de 3,2 Mm ; Comprimento de Cabo Com 96 Cm; 
Empunhadura Com Parte Interna Curvada de 110 
Mm de Comprimento e Largura Com Suporte e Anel 

de Aço e Apoio de Mão de Alumínio; Pesando 4 Kg, 
Modelo Feminino; Segue Regras Iaaf. Form. 
Esférico, Superf. Levemente Rugosa, Sem Ranhura, 

Defeito, Fenda e Saliência 

79 200 Unid. 

Óculos de Proteção; Destinado para Construção 

Civil, Indústrias Químicas e Petroquímicas, 
Mineração, Indústrias Em Geral, Tiro Policia; 
Composto de Lentes Em Policarbonato e Ajuste do 

Clipe Nasal E armação Duplamente Injetada; Com 
Armação Em Nylon e Elastômero; Com Haste Em 
Nylon e Elastômero Cinza e Preto, Com Ajustes 

Angular e Telescópico para Melhor Adaptação Ao 
Rosto; para Proteção Aos Olhos Contra Impactos de 
Partículas Volantes de Velocidade Até 45,7 M/s.; 

Lente Devera Ser esféricas, As Quais Adaptam à 
Curvatura Natural do Rosto; Resistente a Riscos, e 
Com Tratamento Anti-embaçante, Anti-estática e 

Anti-ataque Químico; Com Capacidade de Absorver 
No Mínimo 99,9% de Radiação Ultravioleta Uva e 
Uvb; o Óculos Devera Proporcionar Boa Cobertura 

Da Cavidade Ocular Em Diferentes Tamanhos de 
Rosto; Com Lente Na Cor Com Tonalidade Cinza; 
Proteção Contra Impactos de Partículas Voláteis; 

Embalado Individualmente Em Embalagem Que 
Garanta a Integralidade do Óculos; Com Garantia 
Total de No Mínimo 01 Ano; e Suas Condições 

Deverão Atender a Norma Ansi Z87. 1:2003;  

80 30 Unid. 

Pá Em Aço Especial; Com Tamanho Nr 4, Com 

Cabo; Ponta Quadrada; COTA RESERVADA PARA 
MICRO EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE 
PEQUENOS PORTE – EPP. 
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81 50 Unid. 
Parafuso de Fixação para Sanitário em Latão, 

padrão universal, para bucha S10 

82 150 m³ 

Pedra Britada; Tipo Brita Nº 01, Com Espessura 
Entre 24mm e 19mm(3/4"); Forma Pontiaguda; 

Granulométrica Passante 100% Pela Peneira Malha 
25mm (1") e Retida Na Peneira Malha 12,5 Mm 
(1/2"); Através do Conjunto de Peneiras Da Série 

Intermediária; para Utilização Na Fabricação de 
Concreto; Conforme Normas AbntNbr 7211 e 
NbrNm 248;  

83 10 Unid. 

Pia em Mármore Sintético; Medindo 1,20 x 
0,56;Na Cor Preto; COTA RESERVADA PARA MICRO 

EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENOS 
PORTE – EPP. 

84 50 Unid. 

Válvula Gaveta; Fabricada Em Bronze, Volante Em 
Alumínio, Vedação haste-castelo O'ring; Tipo 
Registro de Gaveta; Tampa Roscada Internamente, 

Rosca 3/4"; Diâmetro Nominal de 3/4"; Classe de 
Pressão 80 Psi (55 Mca Ou 0,55 Mpa); Com 
Acionamento Através de Volante; Extremidades 

Com Rosca Bsp Ou Npt; para Ser Utilizada Em 
Instalações Hidráulicas Prediais de Água Fria Ou 
Quente; Conforme Norma AbntNbr 15705;  

85 100 Saco 

Rejunte; Cimento Portland, Agregados Minerais, 
pigmentos Inorgânicos, polímeros e Aditivos 
Químicos Não Tóxicos; para Uso Residencial, 

Embalado Em Saco Plástico; Conforme Normas 
Nbr/abnt Vigentes ; saco de 1 kG 

86 30 Unid. 

Peça de Reposição para Válvula de Descarga; 
Retentor; Modelo Válvula Hydra Max 2550; 
Referência 4162.020; Diâmetro Nominal Dn 32 

(1.1/4") Ou Dn 40 (1.1/2");  

87 500 m² 

Revestimento Cerâmico; Piso Cerâmico Bold; 

Formato 61 x 61Cm; Com Espessura de 7 Mm; 
Absorção de Água Baixa; Carga de Ruptura Classe 
de Atrito I; Resistência a Manchamento Ou 

Limpabilidade Classe 5; Resistência a Abrasão 
Superficial Pi4; Acetinado; Indicado para 
Revestimento Interno; Conforme Norma AbntNbr 

13817 e Nbr 13818;  

88 800 m² 

Revestimento Cerâmico; Piso Cerâmico Bold; 
Formato 61 x 61 Cm; Com Espessura de 7 Mm; 

Absorção de Água Baixa; Carga de Ruptura Classe 
de Atrito I; Resistência a Manchamento Ou 
Limpabilidade Classe 5; Resistência a Abrasão 

Superficial Pi5; Acetinado; Indicado para 
Revestimento Interno; Conforme Norma AbntNbr 
13817 e Nbr 13818; COTA RESERVADA PARA 

MICRO EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE 
PEQUENOS PORTE – EPP. 

89 50 Unid. 

Rolo para Pintura; de Lã Sintética; Med. 150 Mm 
de Comprimento; Com Altura de La de 9 Mm, Anti 
Respingo; Suporte de Aço Galvanizado; Cabo 

Revest. dePvc 
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90 30 Unid. 
Lamina de Serra Manual; Em Aço Bi-metal; Com 

24 Dentes; Medindo 300mm; 

91 30 Unid. 

Tinta Spray; a Base de Resina Acrílica, Pigmentos 
Orgânicos e Inorgânicos, Xileno; Gás Natural e 

Butano/propano (propelente), Produto Inflamável; 
Envasado Em Lata de Alumínio; COTA RESERVADA 
PARA MICRO EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE 

PEQUENOS PORTE – EPP. 

92 100 Peça 
Tabua de pinus spp, medindo 15cm largura, 

espessura 2,5cm, comprimento 4m, bruta 

93 100 Peça 
Tabua de pinus spp, medindo 20cm largura, 
espessura 2,5cm, comprimento 4m, bruta 

94 150 Peça 
Tabua de pinus spp, medindo 30cm largura, 
espessura 2,5cm, comprimento 4m, bruta 

95 100 Unid. 

Te 90 Gr de Pvc Rigido P/ Esgoto Predial; 
Fabricação Conforme Nbr 5688; Com Diâmetro 

Nominal de 100 mm; Na Cor Branca; para Ser 
Usada Em Instalações de Esgoto Predial; COTA 
RESERVADA PARA MICRO EMPRESAS – ME E 

EMPRESAS DE PEQUENOS PORTE – EPP. 

96 100 Unid. 

Te 90 Graus Com Rosca de Pvc Rígido; 
Fabricação Conforme Normas Nbr/abnt Vigentes ; 

Com Diâmetro Nominal de 3" ; Na Cor Branca ; 
para Ser Utilizada Em Instalação Predial de Esgoto; 

97 100 Unid. 

Te 90 Gr de Pvc Rígido P/ Esgoto Predial; 
Fabricação Conforme Nbr 5688; Com Diâmetro 
Nominal de 100 mm; Na Cor Branca; para Ser 

Usada Em Instalações de Esgoto Predial; COTA 
RESERVADA PARA MICRO EMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENOS PORTE – EPP. 

98 200 Unid. 

Te de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme 
Nbr 5648/77; Com Diâmetro Nominal de 20mm; Na 
Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalação 

Predial de Água Fria;  

99 1000 Unid. 

Telha de Cerâmica; Tipo Telha Composta de 

Encaixe (modelo Portuguesa); Medindo 22 x 40 
Cm; Nbr 15310;  

100 500 Unid. 
Telha de Cerâmica; Tipo Paulistinha; Medindo 480 
x 170 Mm; Conforme Nbr 15310;  

101 8.000 Unid. 

Tijolo Maciço Cerâmico para Alvenaria; 

Medindo 4 x 9 x 19 Cm (altura x Largura x 
Comprimento); Tipo Comum, Fabricado Conforme 
Norma AbntNbr 7170;  

102 150 Lata 

Tinta Látex; Desempenho Premium, Tipo Látex 
Vinil Acrílica para Parede; Composição à Base de 

Resina Acrílica, Polímeros Vinílicos, Pigmentos 
Ativos, Cargas Inertes; Coalescentes, Espessantes, 
Bactericidas e Fungicidas, Aditivos e Água; Solvente 

Base Água, Diluível Em Água Potável, Baixa 
Toxidade, Viscosidade de 100 Uk; Rendimento de 
380 M²/demão (embalagem 18l), Densidade 1,22 – 

1,26 g/cm3, Peso Específico Aprox. 1,40 
G/cm³,Brilho @60°c de 4 Ub; Voc (compostos 
Orgânicos Voláteis) de 6,40 G/l; Isenta de Metais 
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Pesados; Acabamento Fosco Aveludado; Secagem 

rápida, para Ambientes Externos e Internos, 
Superfícies de Alvenaria, Reboco, Concreto, 
Fibrocimento, Texturas; Massa Acrílica, Massa 

Corrida e Gesso; Validade Mínima de 18 Meses a 
Partir do Recebimento, Cessando Odor 
Característico No Máximo 3 Horas; Após a 

Aplicação, Deverá Ser Entregue o Boletim Técnico e 
Fispq Da Tinta; Conforme Norma de Especificação 
AbntNbr 15079 e Norma de Classificação AbntNbr 

11702 Tipo 4.5.1; COTA RESERVADA PARA MICRO 
EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENOS 
PORTE – EPP. 

103 50 Galão 

Tinta Esmalte para Construção Civil; Sintético; 
para Ambiente Interno/externo; a Base de Resina 

Alquidica; Viscosidade 74-79uk, Voc 487,83g/l, 
Densidade 1,12 – 1,16 g/cm3, Peso Especifico 
0,910 - 1,110g/cm3;; Acabamento Alto Brilho; 

Validade Mínima de 36 Meses; Conforme Nbr 
11702/15311/15314/15315; Galão com 3,6l 

104 60 Lata 

Tinta Esmalte para Construção Civil; Sintético; 

para Ambiente Interno/externo; a Base de Resina 
Alquidica; Viscosidade 74-79uk, Voc 487,83g/l, 
Densidade 1,12 – 1,16 g/cm3, Peso Especifico 

0,910 - 1,110g/cm3; Acabamento Alto Brilho; 
Validade Minima de 36 Meses; Conforme Nbr 
11702/15311/15314/15315; COTA RESERVADA 

PARA MICRO EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE 
PEQUENOS PORTE – EPP. 

105 60 Lata 

Tinta para Pisos e Pavimentos; Tinta para 
Demarcação de Pavimento Rodoviário a Base de 
Resina Vinilica Ou Acrílica Conf. Nbr 11.862; 

Resistência a Abrasão e Intempéries, Não Devendo 
Apresentar Coagulação, e Sedimentação Compacta; 
Acabamento Antiderrapante, Devendo Manter Sua 

Coesão e Cor Apos Aplicação No Pav; Com Fácil 
Homogeneização; para Demarcação Viária Em 
Rodovias Com Alto Volume De trafego, Fornecida 

Na Consistência Especificada; Indicada para 
Aplicação Em Pavimentos Betuminosos Ou de 
Concreto; Na Cor Amarelo Segurança (munsell: 9,5 

(tolerância 9,0); Com Tempo de Secagem Rápida 
"no Pick-up Time" Maximo de 20 Minutos (conforme 
Nbr. 15438); Fornecida Em Balde Metálico C/ 

Capacidade/ 18 Litros, Devendo constar:tintas P/ 
Sinalização Viária,cor Da Tinta; a Retrorefletancia 
Se Dara Conforme Nbr 14723; Apresentar o Cert. 

do Fabr. Com Analise do Lote Data de Fab; Data de 
Val. Quant. Nome do Fabricante.;  

106 200 Lata 

Tinta para Pisos e Pavimentos; Tinta para 
Demarcação de Pavimento Rodoviário a Base de 
Resina Vinilica Ou Acrílica Conf. Nbr 11.862; 

Resistência a Abrasão e Intemperies, Nao Devendo 
Apresentar Coagulação, e Sedimentação Compacta; 
Acabamento Antiderrapante, Devendo Manter Sua 
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Coesão e Cor Apos Aplicação No Pav; Com Facil 

Homogeneização; para Demarcação Viária Em 
Rodovias Com Alto Volume De trafego, Fornecida 
Na Consistência Especificada; Indicada para 

Aplicação Em Pavimentos Betuminosos Ou de 
Concreto; Na Cor Branca Segurança (munsell: 9,5 
(tolerância 9,0); Com Tempo de Secagem Rápida 

"no Pick-up Time" Maximo de 20 Minutos (conforme 
Nbr. 15438); Fornecida Em Balde Metálico C/ 
Capacidade/ 18 Litros, Devendo constar:tintas P/ 

Sinalização Viária,cor Da Tinta; a Retrorefldeetancia 
Se Dara Conforme Nbr 14723; Apresentar o Cert. 
do Fabr. Com Analise do Lote Data de Fab; Data de 

Val. Quant. Nome do Fabricante.;  

107 100 Unid. 

Torneira Automática; Com Fechamento 

Hidromecanico; Acionamento Com Pressão Manual; 
Corpo Em Latão; Cromada, Comprimento Mínimo 
de 145mm; Bica Baixa; Fixação Em Mesa; Bitola de 

15mm, Com Porca de Fixação Em Latão; Com 
Pressão Baixa (entre 2 e 40 M.c.a.); Utilização Em 
Lavatório, Devendo Ser Entregue Com Arejador e 

Peneira Anti-sujeira; Com Garantia de 5 Anos, 
Conforme Nbr 13713;  

108 30 Unid. 

Torneira de Latão; Com Acabamento Na Cor 

Amarela; Volante No Modelo Com Haste de Metal C/ 
1/2 Volta; Bica do Tipo Rosqueavel para Mangueira; 
Fixacao Na Parede; Com Encaixe 1/2 Polegada; 

Bitola Da Saída 3/4 Polegada; Utilizada Em Jardim; 
Com Garantia de 01 Ano; COTA RESERVADA PARA 
MICRO EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE 

PEQUENOS PORTE – EPP. 

109 30 Unid. 

Torneira de Metal; Com Acabamento Cromada; 

Volante No Modelo Tipo Bica; Bica do Tipo Longa; 
Fixação Na Parede; Com Encaixe 1/2 Polegada; 
Bitola Da Saída 1/2 Polegada; Utilizada Em 

Lavatório; Com Garantia de 01 Ano;  

110 720 Metros  
Treliça TR8, altura da treliça de 8 cm, preço por 

metro linear 

111 4 Unid. 

Trena de Metal; Fita de Aço 3/4 Pol Ou 19mm, 
Com Trava; de 5 Metros; COTA RESERVADA PARA 

MICRO EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE 
PEQUENOS PORTE – EPP. 

112 10 Unid. Tubo de ligação em PVC para vaso, 1.1/2' 

113 100 Unid. 

Tubo de Pvc Rígido Soldável; Fabricação 
Conforme Nbr 5648/2010; Com Diâmetro Nominal 

de 1/2", Na Cor Marrom; para Ser Utilizado Em 
Instalações Prediais de Água Fria;  

114 150 Unid. 

Tubo de Pvc Rígido Soldável; Fabricação 
Conforme Nbr 5648/2010; Com Diâmetro Nominal 
de 3/4", Na Cor Marrom; para Ser Utilizado Em 

Instalações Prediais de Agua Fria;  

115 50 Unid. 
Tubo de Pvc Rígido para Esgoto Predial; 
Fabricação Conforme Nbr 5688; Com Diâmetro 

Nominal de 50mm; Fornecido Em Barra; Na Cor 
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Branca; Com Junta Elástica Ou Soldável; para Ser 

Usado Em Instalações Prediais de Esgoto;  

116 50 Unid. 

Tubo de Pvc Rígido; Diâmetro Nominal de 
100mm; Junta de Dupla Atuação (soldável e 

Elástica); Na Cor Cinza; Conforme Norma Nbr 
5688; COTA RESERVADA PARA MICRO EMPRESAS – 
ME E EMPRESAS DE PEQUENOS PORTE – EPP. 

117 25 Unid. 

Tubo de Silicone; Confeccionado Em Silicone 
Flexível, atóxico; Na Cor Incolor Translúcido; 

Medindo N.203; a Apresentação do Produto Deverá 
Obedecer a Legislação Atual Vigente;  

118 20 Unid. 

Bacia Sanitária; de Louça; Sem Caixa Acoplada; 

No Formato Ovalado; Medindo Aproximadamente 
(30 x 31 x 41,5)cm=(axlxp); Com Saída Vertical; 

Fabricado de Acordo Com a Norma Nbr/abnt 
Vigente;  

119 30 Unid. 

Veda rosca grande, Promove a vedação de juntas 

roscáveis (PVC, CPVC ou metal) em instalações de 
água fria e quente eliminando as folgas existentes 
entre as conexões, Dimensões 18mmx10m. COTA 

RESERVADA PARA MICRO EMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENOS PORTE – EPP. 

 
4. DA ENTREGA DO (S) ITE (NS) 
 

4.1. O (s) item (s) deverá (ão) ser entregue (s) na Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Corrente, situado à Rua Prudente de Moraes, n° 850 Centro, Ribeirão Corrente – SP, em 
até 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de fornecimento.  

 
5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

5.1. Os recursos orçamentários para cobrir as despesas decorrentes desta licitação será o 
seguinte:  
 

FICHA Nº 0017 
 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 0045 2010 0000 Administração do gabinete  
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
FICHA Nº 0026 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 244 0120 2360 0000 Atividades do F. Social de Solidariedade 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
FICHA Nº 0041 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04 122 0065 2100 0000 Administração da Secretaria 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
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FICHA Nº 0060 
 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
20 605 0315 2130 0000 Ativid. da Agricultura, Abastecimento e M. Ambiente 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 
FICHA Nº 0071 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 0150 2141 0005 Manut. da Aten. Básica Saúde – FNS – PAB-FIX 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

FICHA Nº 0316 
 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 0150 2141 0005 Manut. da Aten. Básica Saúde – FNS – PAB-FIX 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
FICHA Nº 0109 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 0210 2150 0282 Manut. Ensino Fundamental – QSE Fund. 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
FICHA Nº 0115 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 361 0214 2160 0000 Manut. do FUNDEB - fundamental 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

FICHA Nº 0150 
 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 365 0210 2172 0274 Manut. do FUNDEB – Fundamental – OUTROS (40%) 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
FICHA Nº 0159 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 365 0210 2173 0273 Manut. do Fundeb Infantil – Creche - OUTROS 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
FICHA Nº 0169 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 365 0210 2180 0280 Manutenção de Creche 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
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FICHA Nº 0177 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 365 0210 2181 0280 Manutenção de Creche – QSE - Creche 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

FICHA Nº 0183 
 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 365 0210 2181 0000 Manutenção de Pré-Escola 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
FICHA Nº 0189 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 365 0210 2181 0281 Manutenção de Pré-Escola – QSE – Pré-Escola 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
  
FICHA Nº 0195 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 392 0270 2235 0000 Manutenção de Pré-Escola – QSE – Pré-Escola 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

FICHA Nº 0220 
 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
13 392 0271 2235 0000 Manutenção das atividades da biblioteca  
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
FICHA Nº 0230 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 05 SECRETARIA MUNIC PLANEJ INFRAEST OBRAS HAB SERVIÇO 
27 813 0385 2240 0000 Atividades Esportivas 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
FICHA Nº 0240 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 05 SECRETARIA MUNIC PLANEJ INFRAEST OBRAS HAB SERVIÇO 

15 451 0049 2250 0000 Atividades do Serv Obras e Engenharia  
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

FICHA Nº 0275 
 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 0120 2370 0000 Maut. Do Fundo Munic de Assist Social 
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3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

6. PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do lote, mediante 

apresentação da nota fiscal, devidamente validada pelo gestor da ata de registro. 
 

Ribeirão Corrente / SP, 20 de agosto de 2021. 

 
 

 

 
 

 
 

Ana Lourinete Costa Lôbo Montanher 

Prefeita Municipal 
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ANEXO II 
 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38 / 2021 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86 / 2021 

 

 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICO, DESTINADOS À MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE, 

COM COTA ESPECIAL PARA MICRO EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE – EPP, CONFORME RELACIONADO NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

 

Lote Quant. Und. Descrição  
Marca Valor  

Unitário 
Valor 
Total 

1 200 Unid. 

Abraçadeira de Fixação; 
de Aço Inoxidável; para 

Utilizar Em Fixação de 
Mangueiras; Na Cor Natural 
do Aço; Com Diâmetro de 

73 a 81mm, Regulável Com 
Parafuso Rosca Sem Fim, 
Espessura de 2mm, e 

Largura de 32mm; COTA 
RESERVADA PARA MICRO 
EMPRESAS – ME E 

EMPRESAS DE PEQUENOS 
PORTE – EPP. 

   

2 50 Unid. 
Cabo para Ferramenta; 
Cavadeira; Em Madeira; 
Medindo 38 Mm x 1,50 M;  

   

3 50 Unid. 

Cap em Pvc Rígido; Na 
Cor Branca; Diâmetro 
Nominal de 3/4 Polegada; 

Conexão Roscavel; 
Conforme Norma Nbr 5648, 
Pn 6,3 - 750kpa, para 

Condução de Água Fria Em 
Sistemas Prediais;  

   

4 50 Galão 

Aguarrás; Composição à 
Base de Solventes Alifáticos 
e Aromáticos; para Diluição 

de Esmaltes Sintéticos, 
Tintas Óleo, Vernizes e 
Complementos à Base de 

Resina Alquídica; 
Apresentado Na Forma de 
Líquido Incolor. Galão de 5 
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litros. COTA RESERVADA 

PARA MICRO EMPRESAS – 
ME E EMPRESAS DE 
PEQUENOS PORTE – EPP. 

5 50 Unid. 
Desoxidante; Tipo 
Decapante Químico para 
Metais Ferrosos de 1 litro 

   

6 50 Unid. 

Aplicador para tubo de 
silicone; Corpo em chapas 

de aço carbono; Utilizado 
com tubo de silicone de 9" 

   

7 200 kg 

Arame Recozido, Nbr 

5589; Número 14 Bwg; 
Com Diâmetro de 2,11 Mm; 

Massa Nominal 0,027 
Kg/m;  

   

8 200 m³ 

Areia Fina; Com Limite de 

Porcentagem de Material 
Nocivo Igual a 1,5%; com 
limite de Porcentagem de 

Material Carbonosos Igual a 
1%; Com limite de 
porcentagem de Material 

Pulverulentos Igual a 5%; a 
Areia Será Fornecida com 
nome do Produtor, vol.ap., 

Água Doce;  

   

9 150 Saco 

Argamassa colante 

cimentícia para 
assentamento de cerâmicas 
em áreas internas. 

Classificada como ACI 
segundo a norma NBR 
14.081. Saco de 20 kg 

   

10 5 Unid. 

Rebitador manual tipo 
alicate, Fabricado em aço 

estampado, Cabo 
emborrachado ergonômico, 
Para rebites de alumínio até 

4,0 mm, 3/32", 1/8" (2 
peças) e 5/32" e chave 

   

11 200 Barras 

Barra maciça que atende 

a norma ABNT NBR 
7480:2007, fornecido em 
barras retas de 10mm; os 

feixes de barras possuem 
comprimento de 12m e 
peso de 7,4kg. 

   

12 200 Barras 

Barra maciça que atende 
a norma ABNT NBR 

7480:2007, fornecido em 
barras retas de 12,5mm; os 
feixes de barras possuem 

comprimento de 12m e 
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peso de 11,55kg. 

13 300 Barras 

Barra maciça que atende 
a norma ABNT NBR 
7480:2007, fornecido em 

barras retas de 4,2mm; os 
feixes de barras possuem 
comprimento de 12m e 

peso de 1,84kg. COTA 
RESERVADA PARA MICRO 
EMPRESAS – ME E 

EMPRESAS DE PEQUENOS 
PORTE – EPP. 

   

14 200 Barras 

Barra maciça que atende 
a norma ABNT NBR 
7480:2007, fornecido em 

barras retas de 6,3mm; os 
feixes de barras possuem 
comprimento de 12m e 

peso de 2,94kg. 

   

15 50 Unid. 

Bico para Torneira; Em 

Zamac; Bico Com Bitola de 
1/2"; Rosqueador Com 
Bitola 3/4"; Acabamento 

Cromado;  

   

16 3.000 Unid. 

Bloco Cerâmico de 
Vedação; Medindo 9 x 19 

x 19 Cm (largura x Altura x 
Comprimento); Tipo Bloco 
para Vedação, Tipo Baiano; 

Uso Em Construção, Uso 
Revestido; Conforme 
Nbr15270-1;  

   

17 5.000 Unid. 

Bloco Vazado de 
Concreto Tipo Simples; 

Medindo (9x19x39)cm; 
Classe c (com Função 
Estrutural); para Uso Em 

Elementos de Alvenaria 
Acima do Nível do Solo; 
Resistência a Compressão 

Mínima de 3,0mpa; 
Conforme Normas Nbr/abnt 
6136;  

   

18 5.000 Unid. 

Bloco de Concreto de 
Vedação; Simples, 

Fabricado Com Cimento 
Portland, Pedrisco e Areia 
Lavada, Isento de 

Substancias Orgânicas; 
Medindo (14x19x39)cm; 
Resistência a Compressão 

Mínima de 4,0mpa, 
Conforme Normas Nbr/abnt 
Vigentes;  
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19 3000 Unid. 

Bloco Vazado de 

Concreto Tipo Canaleta 
U; Medindo (14x19x39)cm; 
Classe d (sem Função 

Estrutural); para Uso Em 
Elemento de Alvenaria 
Acima do Nível do Solo; 

Resistência Característica a 
Compressão Mínima de 
4,0mpa; Conforme Norma 

AbntNbr 6136;  

   

20 150 M³ 

Pedra Britada; Tipo Brita 
Numero 0, Granulação de 

4,8 a 9,5 Mm; Forma 
Pontiaguda; Passando de 

100% Da Peneira de 1/2 e 
Retira Na Peneira de 3/8; 
Através do Conjunto de 

Peneiras Da Serie 
Intermediaria; para 
Utilização Na Fabricação de 

Concreto; Conforme 
Normas AbntNbr 7211 e 
NbrNm 248;  

   

21 20 Unid. 

Broca para Concreto; 
Tipo de Videa; de Medindo: 
6,3 Mm (1/4" ) de 

Diâmetro. COTA 
RESERVADA PARA MICRO 
EMPRESAS – ME E 

EMPRESAS DE PEQUENOS 
PORTE – EPP. 

   

22 20 Unid. 
Broca para Concreto; 
Tipo de Videa; de Medindo: 
8,00 Mm 

   

23 60 Unid. 

Broxa para Pintura; de 
Corpo Em Polipropileno 

Injetado e Cerdas Em 
Monofilamento Bicolor; 
Com Cabo Plástico; 

Medindo (180x75)mm ; 
Formato Retangular 

   

24 50 Unid. 

Bucha de Redução; de 

Pvc Rígido Soldável ; Curta 
; Soldável ; Com Diâmetro 
Nominal de 3/4" (25mm); 

Diâmetro Nominal Da 
Redução de 1/2" (20mm) ; 
Na Cor Marrom ; Conforme 

Normas Nbr/abnt Vigentes 
; 

   

25 50 Unid. 
Bucha de Redução; Pvc 
Rígido ; Tipo Curta ; 
Soldável ; Com Diâmetro 
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Nominal de 32mm ; 

Diâmetro Nominal Da 
Redução de 25mm ; Na Cor 
Marrom ; Conforme Normas 

Nbr/abnt Vigentes ; 

26 100 Unid. 

Bucha de torneira 
plástica; medindo 3/4; 

utilizada para vedação de 
torneiras comuns. 

   

27 80 Unid. 

Bucha para fixação de 
vaso - 10 mm COTA 
RESERVADA PARA MICRO 

EMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENOS 
PORTE – EPP. 

   

28 50 Unid. 

Cadeado; Corpo de Latão 
Maciço ; Largura Mínima de 

50mm ; Revestimento do 
Corpo Cromado ; Haste de 
Aço ;  Com 05 Pinos ; Com 

Chave Tipo Comum ; Com 
02 Chaves ; Conforme a 
Norma Nbr 15271 ; 

   

29 50 Unid. 

Cadeado; Corpo de Latão 
Maciço; Largura Mínima de 
30mm ; Revestimento do 

Corpo Cromado ; Haste de 
Aço ;  Com 05 Pinos ; Com 
Chave Tipo Comum ; Com 

02 Chaves ; Conforme a 
Norma Nbr 15271 ; 

   

30 25 Unid. 

Caixa Sifonada; de Pvc; 
No Formato Redonda, 
Pluvial; Devendo a Mesma 

Ser Entregue Com Tampa, 
Grelha e Porta Grelha; Com 
Dimensão de 150 x 185 x 

75 Mm; Com 03 Entradas 1 
1/2" (40mm) e 01 Saída 3" 
(75mm);  

   

31 500 Unid. 

Cal Hidratada; Composto 
de calcário Tipo Ch-1; Com 

Plasticidade Maior Ou Igual 
a 110; Especificação de 
Acordo Com a Nbr 

7175; Embalagem com 
20kg 

   

32 100 Unid. 

Cal para Pintura; 

Composto de Carbonato de 
Cálcio; Embalagem Com 
8Kgs; Conforme Nbrs 

7175,9205,9206;  

   

33 100 Unid. 
Canaleta com fita auto 

adesiva 2x1x200cm 
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34 50 Unid. 

Cap Em Pvc Rígido; Na 

Cor Marrom; Diâmetro 
Nominal de 40mm; 
Conexão Soldável; 

Conforme Norma Nbr 5648 
Vigente;  

   

35 30 Unid. 

Carro de Transporte Tipo 

Carrinho de Mão; 
Pneumático Com Câmara, 
Chapa 0,75mm, Com Bucha 

Pp, Capacidade P/100 
Kg; COTA RESERVADA 
PARA MICRO EMPRESAS – 

ME E EMPRESAS DE 
PEQUENOS PORTE – EPP. 

   

36 20 Unid. 

Cavadeira Manual; Com 2 
Laminas; Cabo de Madeira 
de 150 cm; Utilizada  para 

Abrir Buraco 

   

37 20 Unid. 

Chuveiro Elétrico; de 

Termoplástico; Na 
Voltagem 110 V; Com 
Controle de 3 

Temperaturas; e Potencia 
de 4400w, Fiação Com 
Bitola Mínima 4mm²; Com 

Mangueira e Micro Ducha; 
Na Cor Branca; Com Rosca 
1/2 Pol; Pressão Mínima 10 

Kpa (1 Mca); Com Chave 
Seletora Blindada, 
Compatível Ao Idr De 

acordo Com a Nbr-5410,; 
Conforme Nbr 12483 Pb 
1545;  

   

38 20 Unid. 

Chuveiro Elétrico; de 
Termoplástico; Na 

Voltagem 220 V; Com 
Controle de 3 
Temperaturas; e Potencia 

de 4400w, Fiação Com 
Bitola Mínima 4mm²; Com 
Mangueira e Micro Ducha; 

Na Cor Branca; Com Rosca 
1/2 Pol; Pressão Mínima 10 
Kpa (1 Mca); Com Chave 

Seletora Blindada, 
Compatível Ao Idr De 
acordo Com a Nbr-5410,; 

Conforme Nbr 12483 Pb 
1545;  

   

39 40 Unid. 

Chuveiro Elétrico; de 

Polipropileno Com Contatos 
Bimetalicos, Tipo Ducha; 

Na Voltagem 127 V; Com 
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Controle de 3 Temperaturas 

(desligado, Mínimo e 
Maximo); e Potencia de 
4800 Watts; Contendo 

Mangueira de Pvc, 
Cabeçote Reforçado e 
Chuveirinho; Na Cor 

Branca; Com Rosca de 
1/2"; Indicado para 
Pressões de 0,7 a 4,0 Mca; 

Conforme Nbr 12483; COTA 
RESERVADA PARA MICRO 
EMPRESAS – ME E 

EMPRESAS DE PEQUENOS 
PORTE – EPP. 

40 500 Saca 

Cimento Portland 
Composto (cpIi-e); 
Composto de Escoria 

Granulada de Alto Forno; 
Com Resistência de 32 
Mpa; Faixa de Porcent. Em 

Peso de Clinquer+sulf.calcio 
94-56%; e Faixa de 
Porcentagem Em Peso de 

Escoria de 6-34%; C/ Faixa 
de Porcentagem de Material 
Carbonatico de 0-10%; 

Embalagem Em Sacos de 
Papel Tipo "kraft"; Com 
Limite de Porcentagem de 

Resíduo Insolúvel Menor Ou 
Igual a 2,5%; Com Limite 
de Porcentagem de Perda 

Ao Fogo Menor Ou Igual a 
6,5%; Com Limite de 
Porcentagem de Oxido de 

Magnésio Menor Ou Igual a 
6,5%; Com Limite de 
Porcentagem de Trioxido de 

Enxofre Menor Ou Igual a 
4%; Com Limite de 
Porcentagem de Anidrido 

Carbônico Menor Ou Igual a 
5%; Com Limite de Tempo 
de Fim de Pega Menor Ou 

Igual a 10 Horas; Limite de 
Expansibilidade a 
Frio/quente Menor Ou Igual 

a 5 Mm; Limite de Tempo 
de Inicio de Pega Menor Ou 
Igual a 1 Hora; 

Normatização Conforme 
Nbr 11578, Eb 208, Mb-

1153; embalagem em de 
50 kg 
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41 100 Litro 

Cola líquida para 

tubulação de PVC (água e 
esgoto) 

   

42 100 Unid. 

Cotovelo 90 GrPvc Jr C/ 

Bucha de Latão; Em Pvc 
Azul; de Junta Rosqueada, 
Sendo Uma Das 

Extremidades Com 
Rosqueavel; Utilização Com 
Tubos de Pvc Rígido 

Especificada Na Nbr 5648; 
Com Diâmetro Nominal de 
20 Mm; Com Diâmetro de 

Referencia de 3/4" x 3/4" 
Rl; Tipo de Rosca 

Padronizado Na NbrnmIso 
7-1;  

   

43 100 Unid. 

Cotovelo 90 Gr de PvcJs; 

Na Cor Marrom; Junta 
Soldável; Com Diâmetro 
Nominal Nbr 5648; Com 

Diâmetro Externo Nominal 
25 Mm, Com Diâmetro de 
Referencia 20 Mm; COTA 

RESERVADA PARA MICRO 
EMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENOS 

PORTE – EPP. 

   

44 100 Unid. 

Curva 45 Gr Curta de Pvc 

Rígido P/ Esgoto 
Predial; Fabricação 
Conforme Nbr 5688: 2010; 

Com Diâmetro Nominal de 
40 Mm; Na Cor Branca; 
para Ser Usada Em 

Condução de Esgoto;  

   

45 100 Unid. 

Curva 45 Gr Curta de Pvc 

Rígido P/ Esgoto 
Predial; Fabricação 
Conforme Nbr 5688: 2010; 

Com Diâmetro Nominal de 
100 Mm; Na Cor Branca; 
para Ser Usada Em 

Condução de Esgoto;  

   

46 100 Unid. 

Curva 90 Gr de Pvc 
Rígido Soldável; 

Fabricação Conforme Nbr 
5648/77; Com Diâmetro 
Nominal de 50 mm, Cor 

Marrom; para Ser Utilizada 
Em Instalação Predial de 
Água Fria; 

   

47 100 Unid. 
Curva 90 Gr de Pvc 
Rígido Soldável; 
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Fabricação Conforme Nbr 

5648/77; Com Diâmetro 
Nominal de 50 mm, Cor 
Branca; para Ser Utilizada 

Em Instalação Predial de 
Esgoto; 

48 100 Unid. 

Curva 90 Gr de Pvc 

Rígido Soldável; 
Fabricação Conforme Nbr 
5688; Com Diâmetro 

Nominal de 3/4 Polegadas, 
Cor marrom; para Ser 
Utilizada Em Instalação 

Predial de Água Fria; 

   

49 100 Unid. 

Curva 90 Gr de Pvc 

Rígido Soldável; 
Fabricação Conforme Nbr 
5688; Com Diâmetro 

Nominal de 3/4 Polegadas, 
Cor branca; para Ser 
Utilizada Em Instalação 

Predial de Esgoto; COTA 
RESERVADA PARA MICRO 
EMPRESAS – ME E 

EMPRESAS DE PEQUENOS 
PORTE – EPP. 

   

50 20 Unid. 

Desempenadeira; 
Fabricada Em Aco; do Tipo 
03 Cravos; Com Cabo Em 

Polipropileno; Medindo 
(12x25)cm, Com Espessura 
de 0,6mm; Utilizada para 

Nivelamento de 
Superfícies;  

   

51 100 Unid. 

Engate Flexível; de Em 
Pvc Flexível; Medindo 40 
Cm de Comprimento e 

Diâmetro de 1/2"; 
Resistente a Corrosão; 
Composto Por Porca, Tubo, 

Anel de Vedação e Niple; 
Na Cor Branca; para Ser 
Utilizado Em Instalações 

Hidráulicas; Conforme Nbr 
14878; 

   

52 30 Unid. 

Enxada Em Aço Especial; 

Com Tamanho de 2 1/2 
Libras; Com Cabo de 
Madeira;  

   

53 80 Unid. 

Fechadura Residencial; 
Fabricada Latão; 02 Chaves 

Compatíveis; Maçaneta 
Tipo Alavanca; Espelho 
Oval; Cromado Brilhante; 
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Conforme Nbr 14913; 

54 70 Rolo 
Fita Adesiva Crepe; 
Medindo (25mmx50m); 
Branca; Comum;  

   

55 50 kg 

Grampo para Cerca; de 
Ferro Galvanizado, Liso P/ 

Cerca; Com Bitola de 1" x 
9";  

   

56 100 Unid. 

Joelho 45 Gr de Pvc 

Rígido Soldável; 
Fabricação Conforme 
Norma Nbr 5648; Com 

Diâmetro Nominal de 
100mm; Na Cor Marrom; 

para Ser Utilizado Nas 
Instalações de Água Fria; 
COTA RESERVADA PARA 

MICRO EMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENOS 
PORTE – EPP. 

   

57 100 Unid. 

Joelho 45 Gr de Pvc 
Rígido Soldável; 
Fabricação Conforme 

Norma Nbr 5648; Com 
Diâmetro Nominal de 
40mm; Na Cor Marrom; 

para Ser Utilizado Nas 
Instalações de Água Fria; 

   

58 100 Unid. 

Joelho 45 Gr de Pvc 
Rígido P/ Esgoto 
Predial; Fabricação 

Conforme Nbr 5688, Serie 
Reforçada; Com Bitola de 
100 Mm; Na Cor Bege; 

para Ser Usada Em 
Instalações Prediais de 
Esgoto; 

   

59 100 Unid. 

Joelho 45 Gr de Pvc 
Rígido P/ Esgoto 

Predial; Fabricação 
Conforme Nbr 5688, Serie 
Reforçada; Com Bitola de 

100 Mm; Na Cor Bege; 
para Ser Usada Em 
Instalações Prediais de 

Esgoto; 

   

60 100 Unid. 
Joelho 90° com Bucha 
Azul PVC Roscável e 

Soldável 3/4"x1/2" 

   

61 100 Unid. 

Joelho 90 Gr de Pvc 

Rígido Soldável; 
Fabricação Conforme 
Norma Nbr 5688; Com 

Diâmetro Nominal de 
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40mm; Na Cor Beje; para 

Ser Utilizado Nas 
Instalações Prediais de 
Esgoto; COTA RESERVADA 

PARA MICRO EMPRESAS – 
ME E EMPRESAS DE 
PEQUENOS PORTE – EPP. 

62 100 Unid. 

Kit de Reparo para 
Válvula de Descarga; 
Com Componentes de 

Borracha, Plástico, Latão; 
para Atender Válvula Com 
Bitola de De 1.1/2"; 

Devendo Ser Composto de 
Anel de Vedação Mola, 

Eixo, Vedante de Borracha; 
Válvula de Descarga Hidra 
Vrc 2511, Referência 

4686.874 Dn40;  

   

63 20 Unid. 

Lápis de Carpintaria; de 
Madeira; Medindo 180 Mm 

de Comprimento x 17 Mm 
de Largura x 10 Mm de 
Altura; No Formato 

Retangular; 

   

64 30 Unid. 

Lavatório de Louca; Na 

Cor Branca; Tipo de 
Coluna; No Formato Oval; 
Com Dimensões 

(560x460x195)mm; Com 
Um Furo Central; para 
Instalação de 01 Torneira; 

Conforme Normas Nbr/abnt 
Vigentes;  

   

65 50 Unid. 

Lixa para Construção 
Civil; de Lixa de Oxido de 
Alumínio Com Costado de 

Papel; para Aplicação No 
Lixamento de Paredes, 
Preparação para Pintura de 

Ambientes, Lixamento de 
Madeiras; Grão 220; Em 
Folha; Medindo 225 x 275 

Mm; para Acabamento; 
Conforme AbntNbr 
15230; COTA RESERVADA 

PARA MICRO EMPRESAS – 
ME E EMPRESAS DE 
PEQUENOS PORTE – EPP. 

   

66 50 Unid. 

Lixa para Construção 
Civil; para Ferro e Metais 
Em Geral; Grao 100; Em 

Folha; Medindo 225 x 275 
Mm; para Preparação de 

Superfície Metálica para 
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Pintura;  

67 50 Unid. 

Lixa para Construção 
Civil; de Óxido de 
Alumínio; para Metais; 

Grão 80; Em Folha; 
Medindo 275 x 225 Mm; 
para Preparação; Nbr16195 

   

68 100 Unid. 

Luva de Pvc Rígido 
Soldável; Fabricação 

Conforme Nbr 5648/77; 
Com Diâmetro Nominal de 
25mm; Na Cor Marrom; 

para Ser Utilizada Em 
Instalações Hidráulicas de 
Água Fria;  

   

69 50 Unid. 

Luva de Pvc Rígido 
Soldável; Fabricação 

Conforme Nbr 5648/77; 
Com Diâmetro Nominal de 
30mm; Na Cor Marrom; 

para Ser Utilizada Em 
Instalações Hidráulicas de 
Água Fria;  

   

70 100 Unid. 

Luva de Pvc Rígido 
Soldável; Fabricação 
Conforme Nbr 5648/77; 

Com Diâmetro Nominal de 
3/4"; Na Cor Marrom; para 
Ser Utilizada Em 

Instalações Hidráulicas de 
Água Fria; COTA 
RESERVADA PARA MICRO 

EMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENOS 

PORTE – EPP. 

   

71 500 Par 

Luva de Segurança; Em 
Couro (raspa); No Tamanho 

Grande; Na Cor Cinza; para 
Proteção de Usuário de 
Solda; Cano Curto; Com 

Punho Mesmo Material Da 
Luva; Dorso Normal; Palma 
Lisa; Sem Forro; Devera 

Ter Certificado de 
Aprovação do Ministério do 
Trabalho e Emprego;  

   

72 500 Par 

Luva de Segurança; Em 
Vaqueta Natural Curtida Ao 

Cromo; No Tamanho 
Grande; para Proteção de 
Usuário de Agentes 

Abrasivos, Escoriantes, 
Cortante e Perfurante, Tipo 
Petroleira; Cano Longo; 
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Com Punho Em Elástico 

Embutido; Dorso Normal; 
Palma Com Reforço 
Interno,com Largura 

Aproximada de 12,5cm e 
Comprimento Total de 
27cm; Forro Em Algodão; 

Acabamento Em Viéis, 
Costurada Com Linha de 
Nylon; Devera Ter 

Certificado de Aprovação do 
Ministério do Trabalho e 
Emprego;  

73 200 Par 

LUVA LATEX VERDE CANO 
CURTO - Tamanho variado 

COTA RESERVADA PARA 
MICRO EMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENOS 

PORTE – EPP. 

   

74 500 Metros 

Mangueira de Jardim, 
tipo Trancada Com Pressão 

Da Água de Ate 12 Bar; 
Camada Interna e Externa 
Em Pvc Flexível, camada 

Intermediaria Em Fio de 
Poliéster Trancado; Com 
Diâmetro de 1/2". 

   

75 25 Unid. 

Mangueira para Gás; de 
Liga de Cobre; Com 

Diâmetro de 1/2"; Com 
Comprimento de 800mm; 
Fabricada de Acordo Com a 

Norma Nbr-14177; Com 
Presença de Tarja Amarela 
Contendo Validade E 

fabricante; para Ser 
Utilizada Em Instalações de 
Gás de Baixa Pressão; 

Devendo Ser Entregue Com 
Terminais de Latão 
Soldados Tipo Macho Fixo 

Rosca Bspt e Fêmea 
Giratória Rosca Bsp COTA 
RESERVADA PARA MICRO 

EMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENOS 
PORTE – EPP. 

   

76 60 Metro 
Mangueira de nível para 
pedreiro; Diâmetro 1/4" 

   

77 10 Unid. 

Marreta; Em Aço Forjado 
Especial; Com 260 Mm de 
Comprimento 

Aproximadamente; 
Acabamento Fosfatizado; 

Cabeça Polida; Pesando 
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1000 Gramas; Com Cabo 

de Madeira; 

78 10 Unid. 

Martelo para 
Lançamento; de Cabeça 

Com Acabamento Rígido de 
Ferro Galvanizado, Pintado 
e Núcleo de Chumbo; Com 

Diâmetro de Entre 9,5 e 11 
Cm, Cabo de Aço 
Galvanizado Com Espessura 

de 3,2 Mm ; Comprimento 
de Cabo Com 96 Cm; 
Empunhadura Com Parte 

Interna Curvada de 110 
Mm de Comprimento e 

Largura Com Suporte e 
Anel de Aço e Apoio de Mão 
de Alumínio; Pesando 4 Kg, 

Modelo Feminino; Segue 
Regras Iaaf. Form. Esférico, 
Superf. Levemente Rugosa, 

Sem Ranhura, Defeito, 
Fenda e Saliência 

   

79 200 Unid. 

Óculos de Proteção; 

Destinado para Construção 
Civil, Indústrias Químicas e 
Petroquímicas, Mineração, 

Indústrias Em Geral, Tiro 
Policia; Composto de 
Lentes Em Policarbonato e 

Ajuste do Clipe Nasal E 
armação Duplamente 
Injetada; Com Armação Em 

Nylon e Elastômero; Com 
Haste Em Nylon e 

Elastômero Cinza e Preto, 
Com Ajustes Angular e 
Telescópico para Melhor 

Adaptação Ao Rosto; para 
Proteção Aos Olhos Contra 
Impactos de Partículas 

Volantes de Velocidade Até 
45,7 M/s.; Lente Devera 
Ser esféricas, As Quais 

Adaptam à Curvatura 
Natural do Rosto; 
Resistente a Riscos, e Com 

Tratamento Anti-
embaçante, Anti-estática e 
Anti-ataque Químico; Com 

Capacidade de Absorver No 
Mínimo 99,9% de Radiação 
Ultravioleta Uva e Uvb; o 

Óculos Devera Proporcionar 
Boa Cobertura Da Cavidade 
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Ocular Em Diferentes 

Tamanhos de Rosto; Com 
Lente Na Cor Com 
Tonalidade Cinza; Proteção 

Contra Impactos de 
Partículas Voláteis; 
Embalado Individualmente 

Em Embalagem Que 
Garanta a Integralidade do 
Óculos; Com Garantia Total 

de No Mínimo 01 Ano; e 
Suas Condições Deverão 
Atender a Norma Ansi Z87. 

1:2003;  

80 30 Unid. 

Pá Em Aço Especial; Com 

Tamanho Nr 4, Com Cabo; 
Ponta Quadrada; COTA 
RESERVADA PARA MICRO 

EMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENOS 
PORTE – EPP. 

   

81 50 Unid. 
Parafuso de Fixação para 
Sanitário em Latão, padrão 
universal, para bucha S10 

   

82 150 m³ 

Pedra Britada; Tipo Brita 
Nº 01, Com Espessura 

Entre 24mm e 
19mm(3/4"); Forma 
Pontiaguda; Granulométrica 

Passante 100% Pela 
Peneira Malha 25mm (1") e 
Retida Na Peneira Malha 

12,5 Mm (1/2"); Através do 
Conjunto de Peneiras Da 
Série Intermediária; para 

Utilização Na Fabricação de 
Concreto; Conforme 
Normas AbntNbr 7211 e 

NbrNm 248;  

   

83 10 Unid. 

Pia em Mármore 

Sintético; Medindo 1,20 x 
0,56;Na Cor Preto; COTA 
RESERVADA PARA MICRO 

EMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENOS 
PORTE – EPP. 

   

84 50 Unid. 

Válvula Gaveta; Fabricada 
Em Bronze, Volante Em 
Alumínio, Vedação haste-

castelo O'ring; Tipo 
Registro de Gaveta; Tampa 
Roscada Internamente, 

Rosca 3/4"; Diâmetro 
Nominal de 3/4"; Classe de 

Pressão 80 Psi (55 Mca Ou 
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0,55 Mpa); Com 

Acionamento Através de 
Volante; Extremidades Com 
Rosca Bsp Ou Npt; para Ser 

Utilizada Em Instalações 
Hidráulicas Prediais de 
Água Fria Ou Quente; 

Conforme Norma AbntNbr 
15705;  

85 100 Saco 

Rejunte; Cimento 

Portland, Agregados 
Minerais, pigmentos 
Inorgânicos, polímeros e 

Aditivos Químicos Não 
Tóxicos; para Uso 

Residencial, Embalado Em 
Saco Plástico; Conforme 
Normas Nbr/abnt Vigentes 

; saco de 1 kG 

   

86 30 Unid. 

Peça de Reposição para 
Válvula de Descarga; 

Retentor; Modelo Válvula 
Hydra Max 2550; 
Referência 4162.020; 

Diâmetro Nominal Dn 32 
(1.1/4") Ou Dn 40 
(1.1/2");  

   

87 500 m² 

Revestimento Cerâmico; 
Piso Cerâmico Bold; 

Formato 61 x 61Cm; Com 
Espessura de 7 Mm; 
Absorção de Água Baixa; 

Carga de Ruptura Classe de 
Atrito I; Resistência a 
Manchamento Ou 

Limpabilidade Classe 5; 
Resistência a Abrasão 
Superficial Pi4; Acetinado; 

Indicado para Revestimento 
Interno; Conforme Norma 
AbntNbr 13817 e Nbr 

13818;  

   

88 800 m² 

Revestimento Cerâmico; 

Piso Cerâmico Bold; 
Formato 61 x 61 Cm; Com 
Espessura de 7 Mm; 

Absorção de Água Baixa; 
Carga de Ruptura Classe de 
Atrito I; Resistência a 

Manchamento Ou 
Limpabilidade Classe 5; 
Resistência a Abrasão 

Superficial Pi5; Acetinado; 
Indicado para Revestimento 
Interno; Conforme Norma 
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AbntNbr 13817 e Nbr 

13818; COTA RESERVADA 
PARA MICRO EMPRESAS – 
ME E EMPRESAS DE 

PEQUENOS PORTE – EPP. 

89 50 Unid. 

Rolo para Pintura; de Lã 
Sintética; Med. 150 Mm de 

Comprimento; Com Altura 
de La de 9 Mm, Anti 
Respingo; Suporte de Aço 

Galvanizado; Cabo Revest. 
dePvc 

   

90 30 Unid. 
Lamina de Serra Manual; 
Em Aço Bi-metal; Com 24 
Dentes; Medindo 300mm; 

   

91 30 Unid. 

Tinta Spray; a Base de 
Resina Acrílica, Pigmentos 

Orgânicos e Inorgânicos, 
Xileno; Gás Natural e 
Butano/propano 

(propelente), Produto 
Inflamável; Envasado Em 
Lata de Alumínio; COTA 

RESERVADA PARA MICRO 
EMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENOS 

PORTE – EPP. 

   

92 100 Peça 

Tabua de pinus spp, 
medindo 15cm largura, 

espessura 2,5cm, 
comprimento 4m, bruta 

   

93 100 Peça 

Tabua de pinus spp, 
medindo 20cm largura, 
espessura 2,5cm, 

comprimento 4m, bruta 

   

94 150 Peça 

Tabua de pinus spp, 

medindo 30cm largura, 
espessura 2,5cm, 
comprimento 4m, bruta 

   

95 100 Unid. 

Te 90 Gr de Pvc Rigido P/ 
Esgoto Predial; Fabricação 
Conforme Nbr 5688; Com 

Diâmetro Nominal de 100 
mm; Na Cor Branca; para 
Ser Usada Em Instalações 

de Esgoto Predial; COTA 
RESERVADA PARA MICRO 
EMPRESAS – ME E 

EMPRESAS DE PEQUENOS 
PORTE – EPP. 

   

96 100 Unid. 

Te 90 Graus Com Rosca 
de Pvc Rígido; Fabricação 
Conforme Normas Nbr/abnt 

Vigentes ; Com Diâmetro 
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Nominal de 3" ; Na Cor 

Branca ; para Ser Utilizada 
Em Instalação Predial de 
Esgoto; 

97 100 Unid. 

Te 90 Gr de Pvc Rígido 
P/ Esgoto Predial; 
Fabricação Conforme Nbr 

5688; Com Diâmetro 
Nominal de 100 mm; Na 
Cor Branca; para Ser Usada 

Em Instalações de Esgoto 
Predial; COTA RESERVADA 
PARA MICRO EMPRESAS – 

ME E EMPRESAS DE 
PEQUENOS PORTE – EPP. 

   

98 200 Unid. 

Te de Pvc Rígido 
Soldável; Fabricação 
Conforme Nbr 5648/77; 

Com Diâmetro Nominal de 
20mm; Na Cor Marrom; 
para Ser Utilizada Em 

Instalação Predial de Água 
Fria;  

   

99 1000 Unid. 

Telha de Cerâmica; Tipo 
Telha Composta de Encaixe 
(modelo Portuguesa); 

Medindo 22 x 40 Cm; Nbr 
15310;  

   

100 500 Unid. 

Telha de Cerâmica; Tipo 

Paulistinha; Medindo 480 x 
170 Mm; Conforme Nbr 
15310;  

   

101 8.000 Unid. 

Tijolo Maciço Cerâmico 
para Alvenaria; Medindo 

4 x 9 x 19 Cm (altura x 
Largura x Comprimento); 
Tipo Comum, Fabricado 

Conforme Norma AbntNbr 
7170;  

   

102 150 Lata 

Tinta Látex; Desempenho 
Premium, Tipo Látex Vinil 
Acrílica para Parede; 

Composição à Base de 
Resina Acrílica, Polímeros 
Vinílicos, Pigmentos Ativos, 

Cargas Inertes; 
Coalescentes, Espessantes, 
Bactericidas e Fungicidas, 

Aditivos e Água; Solvente 
Base Água, Diluível Em 
Água Potável, Baixa 

Toxidade, Viscosidade de 
100 Uk; Rendimento de 
380 M²/demão (embalagem 
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18l), Densidade 1,22 – 

1,26 g/cm3, Peso Específico 
Aprox. 1,40 G/cm³,Brilho 
@60°c de 4 Ub; Voc 

(compostos Orgânicos 
Voláteis) de 6,40 G/l; 
Isenta de Metais Pesados; 

Acabamento Fosco 
Aveludado; Secagem 
rápida, para Ambientes 

Externos e Internos, 
Superfícies de Alvenaria, 
Reboco, Concreto, 

Fibrocimento, Texturas; 
Massa Acrílica, Massa 
Corrida e Gesso; Validade 

Mínima de 18 Meses a 
Partir do Recebimento, 
Cessando Odor 

Característico No Máximo 3 
Horas; Após a Aplicação, 
Deverá Ser Entregue o 

Boletim Técnico e Fispq Da 
Tinta; Conforme Norma de 
Especificação AbntNbr 

15079 e Norma de 
Classificação AbntNbr 
11702 Tipo 4.5.1; COTA 

RESERVADA PARA MICRO 
EMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENOS 

PORTE – EPP. 

103 50 Galão 

Tinta Esmalte para 

Construção Civil; 
Sintético; para Ambiente 
Interno/externo; a Base de 

Resina Alquidica; 
Viscosidade 74-79uk, Voc 
487,83g/l, Densidade 1,12 

– 1,16 g/cm3, Peso 
Especifico 0,910 - 
1,110g/cm3;; Acabamento 

Alto Brilho; Validade 
Mínima de 36 Meses; 
Conforme Nbr 

11702/15311/15314/15315
; Galão com 3,6l 

   

104 60 Lata 

Tinta Esmalte para 
Construção Civil; 
Sintético; para Ambiente 

Interno/externo; a Base de 
Resina Alquidica; 
Viscosidade 74-79uk, Voc 

487,83g/l, Densidade 1,12 
– 1,16 g/cm3, Peso 
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Especifico 0,910 - 

1,110g/cm3; Acabamento 
Alto Brilho; Validade 
Minima de 36 Meses; 

Conforme Nbr 
11702/15311/15314/15315
; COTA RESERVADA PARA 

MICRO EMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENOS 
PORTE – EPP. 

105 60 Lata 

Tinta para Pisos e 
Pavimentos; Tinta para 
Demarcação de Pavimento 

Rodoviário a Base de 
Resina Vinilica Ou Acrílica 

Conf. Nbr 11.862; 
Resistência a Abrasão e 
Intempéries, Não Devendo 

Apresentar Coagulação, e 
Sedimentação Compacta; 
Acabamento 

Antiderrapante, Devendo 
Manter Sua Coesão e Cor 
Apos Aplicação No Pav; 

Com Fácil 
Homogeneização; para 
Demarcação Viária Em 

Rodovias Com Alto Volume 
De trafego, Fornecida Na 
Consistência Especificada; 

Indicada para Aplicação Em 
Pavimentos Betuminosos 
Ou de Concreto; Na Cor 

Amarelo Segurança 
(munsell: 9,5 (tolerância 
9,0); Com Tempo de 

Secagem Rápida "no Pick-
up Time" Maximo de 20 
Minutos (conforme Nbr. 

15438); Fornecida Em 
Balde Metálico C/ 
Capacidade/ 18 Litros, 

Devendo constar:tintas P/ 
Sinalização Viária,cor Da 
Tinta; a Retrorefletancia Se 

Dara Conforme Nbr 14723; 
Apresentar o Cert. do Fabr. 
Com Analise do Lote Data 

de Fab; Data de Val. Quant. 
Nome do Fabricante.;  

   

106 200 Lata 

Tinta para Pisos e 
Pavimentos; Tinta para 
Demarcação de Pavimento 

Rodoviário a Base de 
Resina Vinilica Ou Acrílica 
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Conf. Nbr 11.862; 

Resistência a Abrasão e 
Intemperies, Nao Devendo 
Apresentar Coagulação, e 

Sedimentação Compacta; 
Acabamento 
Antiderrapante, Devendo 

Manter Sua Coesão e Cor 
Apos Aplicação No Pav; 
Com Facil 

Homogeneização; para 
Demarcação Viária Em 
Rodovias Com Alto Volume 

De trafego, Fornecida Na 
Consistência Especificada; 
Indicada para Aplicação Em 

Pavimentos Betuminosos 
Ou de Concreto; Na Cor 
Branca Segurança 

(munsell: 9,5 (tolerância 
9,0); Com Tempo de 
Secagem Rápida "no Pick-

up Time" Maximo de 20 
Minutos (conforme Nbr. 
15438); Fornecida Em 

Balde Metálico C/ 
Capacidade/ 18 Litros, 
Devendo constar:tintas P/ 

Sinalização Viária,cor Da 
Tinta; a Retrorefldeetancia 
Se Dara Conforme Nbr 

14723; Apresentar o Cert. 
do Fabr. Com Analise do 

Lote Data de Fab; Data de 
Val. Quant. Nome do 
Fabricante.;  

107 100 Unid. 

Torneira Automática; 
Com Fechamento 
Hidromecanico; 

Acionamento Com Pressão 
Manual; Corpo Em Latão; 
Cromada, Comprimento 

Mínimo de 145mm; Bica 
Baixa; Fixação Em Mesa; 
Bitola de 15mm, Com Porca 

de Fixação Em Latão; Com 
Pressão Baixa (entre 2 e 40 
M.c.a.); Utilização Em 

Lavatório, Devendo Ser 
Entregue Com Arejador e 
Peneira Anti-sujeira; Com 

Garantia de 5 Anos, 
Conforme Nbr 13713;  

   

108 30 Unid. 
Torneira de Latão; Com 
Acabamento Na Cor 
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Amarela; Volante No 

Modelo Com Haste de Metal 
C/ 1/2 Volta; Bica do Tipo 
Rosqueavel para 

Mangueira; Fixacao Na 
Parede; Com Encaixe 1/2 
Polegada; Bitola Da Saída 

3/4 Polegada; Utilizada Em 
Jardim; Com Garantia de 
01 Ano; COTA RESERVADA 

PARA MICRO EMPRESAS – 
ME E EMPRESAS DE 
PEQUENOS PORTE – EPP. 

109 30 Unid. 

Torneira de Metal; Com 
Acabamento Cromada; 

Volante No Modelo Tipo 
Bica; Bica do Tipo Longa; 
Fixação Na Parede; Com 

Encaixe 1/2 Polegada; 
Bitola Da Saída 1/2 
Polegada; Utilizada Em 

Lavatório; Com Garantia de 
01 Ano;  

   

110 720 Metros  

Treliça TR8, altura da 

treliça de 8 cm, preço por 
metro linear 

   

111 4 Unid. 

Trena de Metal; Fita de 
Aço 3/4 Pol Ou 19mm, Com 
Trava; de 5 Metros; COTA 

RESERVADA PARA MICRO 
EMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENOS 

PORTE – EPP. 

   

112 10 Unid. 
Tubo de ligação em PVC 

para vaso, 1.1/2' 

   

113 100 Unid. 

Tubo de Pvc Rígido 
Soldável; Fabricação 

Conforme Nbr 5648/2010; 
Com Diâmetro Nominal de 
1/2", Na Cor Marrom; para 

Ser Utilizado Em 
Instalações Prediais de 
Água Fria;  

   

114 150 Unid. 

Tubo de Pvc Rígido 
Soldável; Fabricação 

Conforme Nbr 5648/2010; 
Com Diâmetro Nominal de 
3/4", Na Cor Marrom; para 

Ser Utilizado Em 
Instalações Prediais de 
Agua Fria;  

   

115 50 Unid. 
Tubo de Pvc Rígido para 
Esgoto Predial; 

Fabricação Conforme Nbr 
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5688; Com Diâmetro 

Nominal de 50mm; 
Fornecido Em Barra; Na Cor 
Branca; Com Junta Elástica 

Ou Soldável; para Ser 
Usado Em Instalações 
Prediais de Esgoto;  

116 50 Unid. 

Tubo de Pvc Rígido; 
Diâmetro Nominal de 
100mm; Junta de Dupla 

Atuação (soldável e 
Elástica); Na Cor Cinza; 
Conforme Norma Nbr 5688; 

COTA RESERVADA PARA 
MICRO EMPRESAS – ME E 

EMPRESAS DE PEQUENOS 
PORTE – EPP. 

   

117 25 Unid. 

Tubo de Silicone; 

Confeccionado Em Silicone 
Flexível, atóxico; Na Cor 
Incolor Translúcido; 

Medindo N.203; a 
Apresentação do Produto 
Deverá Obedecer a 

Legislação Atual Vigente;  

   

118 20 Unid. 

Bacia Sanitária; de Louça; 

Sem Caixa Acoplada; No 
Formato Ovalado; Medindo 
Aproximadamente (30 x 31 

x 41,5)cm=(axlxp); Com 
Saída Vertical; Fabricado de 
Acordo Com a Norma 

Nbr/abnt Vigente;  

   

119 30 Unid. 

Veda rosca grande, 

Promove a vedação de 
juntas roscáveis (PVC, 
CPVC ou metal) em 

instalações de água fria e 
quente eliminando as folgas 
existentes entre as 

conexões, Dimensões 
18mmx10m. COTA 
RESERVADA PARA MICRO 

EMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENOS 
PORTE – EPP. 

   

 
VALOR TOTAL: R$_________,____ (_________________________________)  
 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias  
 
Prazo de entrega: conforme edital.  

 
Prazo para pagamento: conforme edital.  
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Todos os custos decorrentes da entrega correm por conta da contratada.  
 

DADOS BANCÁRIOS DE ACORDO COM CNPJ DA EMPRESA:  
BANCO Nº  
Nº DA AGÊNCIA  

Nº DA CONTA CORRENTE:  
 
 

 
NOME DO RESPONSÁVEL PARA ASSINAR CONTRATO/CARGO  
 

RG:                                CPF:  
E-mail institucional:                                          E-mail pessoal:  

Data de Nascimento:  
Endereço:                                        Telefone:  
 

Declaramos nossa inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e às cláusulas e condições do respectivo Edital 
que trata a presente proposta; que observaremos, integralmente e às normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.  
 
 

Atenciosamente,  
 
 

Local e data___________________  
 
 

______________________________________________________________  
Assinatura do representante legal 

Nome 

RG: 
 CPF: 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS. 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO 

 
 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 38/2021, junto ao Município de Ribeirão 
Corrente, que a empresa ..........................................inscrita no CNPJ sob 

nº................, se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que 
se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, 
com alteração introduzida pela Emenda Constitucional nº 20/98 (proibição de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos), ciente da 
obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores.  

 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração.  
 

 
Local e data:  
 

 
 
 

Assinatura 
Nome do Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO É CONSIDERADA INIDÔNEA 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 38/2021, junto ao Município de Ribeirão 
Corrente, que a empresa ..........................................inscrita no CNPJ sob 

nº................, até a presente data não recebeu deste ou de qualquer outro órgão da 
administração pública direta ou indireta, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, de participação em 

licitações e/ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter 
recebido declaração de INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com a administração 
pública federal, estadual ou municipal e do Distrito Federal, não havendo assim FATO 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma, ciente da obrigatoriedade de comunicar 
ocorrências posteriores.  

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.  
 
Local e data:  

 
 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP 
 

DECLARAÇÃO 

 
 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 38/2021, junto ao Município de Ribeirão 
Corrente, que a empresa..........................................inscrita no CNPJ sob nº................, 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 ao 49 da referida Lei. Declaramos, ainda, que não existe qualquer impedimento 

entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  
 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.  

 
Local e data:  
 

 
Assinatura 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO VI 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

Eu,...............................(nome)............................, representante legal da 
empresa ..........................................................., interessada em participar do 
Processo Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 38/2021, da Prefeitura 

Municipal de Ribeirão Corrente/SP, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que, nos termos do 
inciso VII do artigo 4.º da Lei Federal n.° 10.520, de 17/07/2002, a firma acima descrita 
cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação para o presente Pregão.  

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.  
 

Local e data:  
 
 

 
Assinatura 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO VII 
 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX / 2021 

 

 
TERMO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO 
RIBEIRÃO CORRENTE E A EMPRESA ____________________________. 

  
   
Por esse instrumento, que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO RIBEIRÃO 

CORRENTE, Estado de São Paulo, com sede na Rua Prudente de Moraes, 850 – Centro – 
Ribeirão Corrente / SP, inscrita no CNPJ sob o nº. 45.318.789 / 0001 - 61, neste ato 

representado pela sua Prefeita Municipal, Ana Lourinete Costa Lôbo Montanher, 
doravante denominada “CONTRATANTE” e a empresa 
___________________________, com sede à Rua / Pça / Av. ___________, n.º ___, 

CEP:_________, Bairro____________ Cidade ____________/ Estado_____, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º __________________, Inscrição Estadual n.º _____________, nos 
termos da Lei Federal, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 

da Lei federal nº 8.666 / 93, com as alterações posteriores, Lei Complementar n. 123, de 
14 de dezembro de 2006 e pelos Decretos nº 7892 / 13 e 10.024, de 20 de setembro de 
2019, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão eletrônico de 

Registro de Preços nº 38 / 21, Ata de julgamento de Preços, RESOLVE registrar os 
preços para a AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
HIDRÁULICO, DESTINADOS À MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 

PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE, COM COTA 
ESPECIAL PARA MICRO EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – 
EPP, CONFORME RELACIONADO NO EDITAL E SEUS ANEXOS, objetivando atender 

a necessidade do município, conforme condições constantes do Anexo I, que passa a 
fazer parte desta, tendo sido o referido preço oferecido pela empresa cuja proposta foi 
classificada em 1º lugar no certame acima numerado, como segue:  

 
Lote (s): 
 

Empresa Classificada: 
 
Valor Global Total:  

 
1. OBJETO  
 

É objeto do presente o REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICO, DESTINADOS À MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

RIBEIRÃO CORRENTE, COM COTA ESPECIAL PARA MICRO EMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, CONFORME RELACIONADO NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS, parte integrante e indissociável do edital de Pregão Eletrônico nº 38 / 

2021, Processo Administrativo nº 86 / 21.  
 
2. DA VALIDADE DOS PREÇOS  

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (meses).  
 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o município de Ribeirão 
Corrente não será obrigado a firmar as contratações que delas poderão advir, facultando-
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se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

 
3. DAS PENALIDADES  
 

3.1. Com fulcro no artigo 49 do decreto Nº 10.024 / 19 e artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666 / 
93, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  
 
a) advertência;  

 
b) multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 

comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:  
 
b.1) Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso injustificado, 

sobre o valor total contratado, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês pela 
permanência do atraso ou fração equivalente, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  

 
b.2) Multa de até 10% (dez por cento) sobre do valor contratado, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente, pela inexecução 

total ou parcial do contrato;  
 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com o Município de Ribeirão Corrente, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

3.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à adjudicatária, 
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.  

 
3.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, e “d” do subitem 3.1. poderão ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa da alínea “b”.  

 
3.4. As penalidades previstas neste Capítulo obedecerão ao procedimento administrativo 
previsto na Lei 8.666 / 93, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 9.784/99.  

 
3.5. Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, ”b” e “c” 
do item 3.1. poderão ser interpostos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação do ato ou da lavratura da ata.  
 
3.6. No caso das penalidades previstas no item 3.1., alínea “d”, caberá pedido de 

reconsideração a Exma Sra. Prefeita Municipal, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
intimação do ato.  
 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS  
 
4.1. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 

Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Nº 
38 / 2021.  
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4.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Nº 38 / 2021, que a precedeu e 

integra o presente instrumento de compromisso.  
 
4.3. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada, no Pregão Nº 38 / 2021, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, 
as quais também a integram.  
 

4.4. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos da lei 
orçamentária anual a ser executada no exercício de 2021, na seguinte dotação 
orçamentária:  

 
FICHA Nº 0017 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 0045 2010 0000 Administração do gabinete  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

FICHA Nº 0026 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04 244 0120 2360 0000 Atividades do F. Social de Solidariedade 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

FICHA Nº 0041 
 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 0065 2100 0000 Administração da Secretaria 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
FICHA Nº 0060 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
20 605 0315 2130 0000 Ativid. da Agricultura, Abastecimento e M. Ambiente 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 
FICHA Nº 0071 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 0150 2141 0005 Manut. da Aten. Básica Saúde – FNS – PAB-FIX 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

FICHA Nº 0316 
 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 0150 2141 0005 Manut. da Aten. Básica Saúde – FNS – PAB-FIX 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
FICHA Nº 0109 
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 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 0210 2150 0282 Manut. Ensino Fundamental – QSE Fund. 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
FICHA Nº 0115 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 0214 2160 0000 Manut. do FUNDEB - fundamental 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
FICHA Nº 0150 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 365 0210 2172 0274 Manut. do FUNDEB – Fundamental – OUTROS (40%) 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

FICHA Nº 0159 
 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 365 0210 2173 0273 Manut. do Fundeb Infantil – Creche - OUTROS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
FICHA Nº 0169 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 365 0210 2180 0280 Manutenção de Creche 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
FICHA Nº 0177 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 365 0210 2181 0280 Manutenção de Creche – QSE - Creche 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

FICHA Nº 0183 
 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 365 0210 2181 0000 Manutenção de Pré-Escola 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
FICHA Nº 0189 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 365 0210 2181 0281 Manutenção de Pré-Escola – QSE – Pré-Escola 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
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FICHA Nº 0195 
 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 392 0270 2235 0000 Manutenção de Pré-Escola – QSE – Pré-Escola 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
FICHA Nº 0220 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

13 392 0271 2235 0000 Manutenção das atividades da biblioteca  
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

FICHA Nº 0230 
 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 05 SECRETARIA MUNIC PLANEJ INFRAEST OBRAS HAB SERVIÇO 
27 813 0385 2240 0000 Atividades Esportivas 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
FICHA Nº 0240 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 05 SECRETARIA MUNIC PLANEJ INFRAEST OBRAS HAB SERVIÇO 
15 451 0049 2250 0000 Atividades do Serv Obras e Engenharia  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

FICHA Nº 0275 

 ÓRGÃO: 02.00.00 – MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE  

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 244 0120 2370 0000 Maut. Do Fundo Munic de Assist Social 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

5. DO PAGAMENTO 
 

5.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos itens, 

mediante apresentação da Nota Fiscal de Faturamento, devidamente validada pelo Gestor 
da Ata.  
 

5.2. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento (que são os mesmos documentos exigidos na 
licitação) por parte da CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de 

vencimento da obrigação do CONTRATANTE;  
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência.  

 
6. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
FORNECIMENTO  
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6.1. A (s) aquisição (ões) do (s) item (ns) da presente Ata, bem como a emissão da (s) 
ordem (ns) de fornecimento será (ao) autorizada (s), conforme a necessidade, pelo gestor 

desta Ata de Registro. 
 
7. DA GARANTIA  

 
7.1. O (s) item (s) deverá (ão) possuir garantia conforme Código de Defesa do 
Consumidor. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1. Fornecer o (s) item (ns), objeto desta contratação, com observância dos demais 
encargos e responsabilidades cabíveis, dentro dos padrões e normas exigidas;  

 
8.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a todas as reclamações;  

 
8.3. Fornecer o objeto contratado, de acordo com os parâmetros da especificação do 
anexo I, durante toda a vigência da ata de registro de preços.  

 
8.4. Manter, durante a vigência da Ata de registro de preços, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

9.1. Integram esta Ata o edital do Pregão Nº 38 / 2021 e seus anexos e a proposta da 
empresa vencedora, classificada em 1º lugar, no certame supranumerado.  
 

9.2. Fica eleito o foro da Comarca de Franca – SP, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente ata.  
 

9.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Federal nº. 10.024 / 19 e 
7892 / 13, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 
nº 8.666 / 93, com suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie. 
 

E, por estarem justos e acordados, assinam os representantes das partes 

contratantes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  
 

Ribeirão Corrente / SP, ..... de ............ de 2021. 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE 

Ana Lourinete Costa Lôbo Montanher 
Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

NOME DA EMPRESA 

Nome do Representante Legal 
RG: CPF: 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

 
 
 

1)___________________________      2)___________________________ 
 
NOME:                                                NOME: 

RG:                                                    RG: 
CPF:                                                   CPF: 
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ANEXO VIII 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE 
 
CONTRATADA:  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:     / 2021 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICO, DESTINADOS À MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE, 
COM COTA ESPECIAL PARA MICRO EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE – EPP, CONFORME RELACIONADO NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
ADVOGADA: PAULA BORGES PEIXOTO OAB / SP: Nº 391.730 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que 

 
 a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01 / 2011 do TCESP;  
 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 

 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 

 a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  
 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 

Ribeirão Corrente / SP, XX de XXXXXXXX de 2021. 
 
GESTOR DO ÓRGÃO / ENTIDADE:  

 
Nome: Ana Lourinete Costa Lôbo Montanher  
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Cargo: Prefeita Municipal  
 

CPF:  
 
RG:  

 
E-mail institucional: gabinete@ribeiraocorrente.sp.gov.br  
 

Telefone: (16) 3749 - 1000  
 
Assinatura: ______________________________________________________  

 
Responsáveis que assinaram o ajuste:  

 
Pelo CONTRATANTE:  
 

Nome: Ana Lourinete Costa Lôbo Montanher 
 
Cargo: Prefeita Municipal  

 
CPF:  
 

RG:  
 
E-mail institucional: gabinete@ribeiraocorrente.sp.gov.br  

 
Telefone: (16) 3749 - 1000  
 

Assinatura: ______________________________________________________  
 
Pela CONTRATADA:  

 
Nome: _________________________________________________________  
 

Cargo:__________________________________________________________  
 
CPF: ____________________________ 

 
RG: __________________________  
 

E mail institucional ________________________________________________  
 
E mail pessoal:______________________________________________ 

 
Telefone(s):______________________________________________________ 
 

Assinatura: ______________________________________________________  
 
Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o 

endereço 
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